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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
...........................

DECRETO Nº 15.843, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.470,

de 8 de dezembro de 2005, decreta:

Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 2.883.150,12 (dois milhões,

oitocentos e oitenta e três mil, cento e cinqüenta reais e doze centavos), destinado a suplementar

as seguintes dotações do orçamento vigente:

   R$ 

02.023.3.3.90.39.00.04.122.0022.2693.01 - Manutenção do Serviço Eleitoral ..............      4.000,00  
02.023.3.3.90.39.00.06.181.0022.2695.01 - Manutenção dos Órgãos de Segurança...      6.200,00  
03.031.3.1.90.91.00.28.301.0000.0580.01 - Precatórios – Trabalhistas.........................  192.275,08  
03.031.3.1.90.91.00.28.365.0000.0580.01 - Precatórios – Trabalhistas.........................  158.780,82  
03.031.3.1.90.91.00.28.846.0000.0580.01 - Precatórios – Trabalhistas.........................  246.600,29  
03.031.3.1.90.91.00.28.846.0000.0581.01 - Precatórios - Trabalhistas – ETCSBC ......  398.696,73  
04.042.3.3.90.30.00.04.122.0004.2017.01 - Manutenção da unidade – SF ...................    32.000,00  
06.061.3.3.90.39.00.26.122.0006.2047.01 - Manutenção da unidade – SU...................  105.000,00  
07.070.4.4.50.42.00.12.365.0074.2870.01 - Convênio com Associações de Pais e 

Mestres - APM's......................................... 150.000,00  
07.071.3.3.90.39.00.12.361.0084.2084.01 - Divulgação das atividades educacionais..   70.000,00  
07.071.3.3.90.48.00.12.366.0087.2873.05 - Ressarcimento de despesas dos 

voluntários do Programa Brasil 
Alfabetizado ...............................................

  
6.000,00  

07.071.4.4.90.51.00.12.361.0142.1105.01 - Manutenção do ensino fundamental.........   500.000,00  
07.073.3.3.90.39.00.12.361.0223.2166.01 - Manutenção de próprio municipal – SEC .  400.000,00  
08.085.3.3.90.30.00.10.301.0079.2172.03 - Desenvolvimento de atividades 

Assistenciais .............................................
  

50.000,00  
13.130.3.3.50.43.00.08.243.0209.2279.01 - Proteção Social Básica ao Jovem - 

Agente Jovem ............................................
  

1.666,80  
13.133.3.3.90.30.00.08.244.0179.2312.03 - Programa de Atenção Integral à Família 

– PAIF.........................................................
  

6.000,00  
13.133.3.3.90.32.00.08.244.0179.2312.03 - Programa de Atenção Integral à Família 

– PAIF.........................................................
  

4.000,00  
15.151.3.3.90.39.00.04.131.0067.2346.01 - Comunicação oficial...................................  100.000,00  
16.163.3.3.90.39.00.26.451.0199.2357.03 - Manutenção e conservação do sistema 

viário ...........................................................
  

51.930,40  
18.181.3.3.90.30.00.12.361.0138.2662.01 - Material estocável de conservação...........  300.000,00  

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

I - anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

   R$ 

03.031.3.1.90.91.00.28.301.0000.0566.01 - Requisições Trabalhistas de Pequeno 
Valor ..............................................................

  
40.134,80  

03.031.3.1.90.91.00.28.361.0000.0566.01 - Requisições Trabalhistas de Pequeno 
Valor ..............................................................

  
50.000,00  

03.031.3.1.90.91.00.28.361.0000.0580.01 - Precatórios - Trabalhistas ............................      10.000,00  
03.031.3.1.90.91.00.28.365.0000.0566.01 - Requisições Trabalhistas de Pequeno 

Valor ..............................................................
  

43.381,32  
03.031.3.1.90.91.00.28.846.0000.0566.01 - Requisições Trabalhistas de Pequeno 

Valor ..............................................................
  

277.493,50  
03.031.3.1.90.91.00.28.846.0000.0567.01 - Requisições Trabalhistas de Pequeno 

Valor – ETCSBC...........................................
  

204.956,63  
03.031.3.1.90.91.00.28.846.0000.0582.01 - Precatórios - Trabalhistas de Pequeno 

Valor – ETCSBC...........................................
  

80.000,00  
04.042.4.4.90.52.00.04.122.0004.1018.01 - Manutenção da unidade – SF......................      32.000,00  
06.062.3.3.90.39.00.15.452.0150.2060.01 - Manutenção de vias públicas e drenagem..     105.000,00  
07.070.3.3.90.39.00.12.365.0146.2076.01 - Manutenção da unidade – SEC...................    150.000,00  
07.071.3.3.90.48.00.12.366.0087.2090.01 - Educação de jovens e adultos .....................        6.000,00  
08.085.3.3.90.32.00.10.301.0226.2182.03 - Vigilância à saúde – custeio.........................      50.000,00  
10.101.4.4.90.51.00.18.451.0214.1781.05 - Programa de Recuperação da Bacia 

Billings ...........................................................
  

390.386,67  
11.113.4.4.90.51.00.23.695.0096.1248.02 - Espaço para exposições e eventos.............   300.000,00  
11.113.4.4.90.51.00.23.695.0096.1248.06 - Espaço para exposições e eventos............. 1.081.866,80  
16.161.3.3.90.39.00.26.451.0199.2771.01 - Sinalização horizontal e alinhamento de 

vias ................................................................
  

51.930,40  

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), do Fundo Municipal de Assistên-cia Social.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 16 de novembro de 2006

WILLIAM DIB

Prefeito

EURICO SOUZA LEITE FILHO

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental

MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos

LENILDO FREITAS MAGDALENA

Secretário de Governo

PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e

publicado em

MÁRCIA DAMI

Chefe da SG-01

...............................................................................................................................................

DECRETO Nº 15.849, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.470,

de 8 de dezembro de 2005, decreta:

Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 2.057.040,00 (dois milhões,

cinqüenta e sete mil e quarenta reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento

vigente:

   R$ 

01.011.3.3.90.46.00.04.331.0212.2385.01 - Auxílio-alimentação - cargos em 
comissão – RGPS ........................................

  
330,00 

02.022.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 
RGPS ............................................................

  
500.000,00 

02.023.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 
RGPS ............................................................

  
18.000,00 

05.050.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 
RGPS ............................................................

  
18.000,00 

05.054.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 
RGPS ............................................................  75.000,00 

06.062.4.4.90.51.00.15.451.0035.1056.01 - Áreas verdes e de lazer – investimento ......  758.000,00 
07.071.3.3.50.43.00.12.365.0135.2104.01 - Convênios com entidades assistenciais......  250.000,00 
07.073.3.1.90.11.00.04.122.0212.2432.01 - Décimo terceiro salário – celetistas.............    60.000,00 
08.080.3.1.90.11.00.10.301.0212.2436.01 - Décimo terceiro salário – celetistas.............    16.000,00 
09.090.3.3.90.46.00.04.331.0212.2385.01 - Auxílio-alimentação - cargos em 

comissão – RGPS ........................................
  

610,00 
10.100.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ............................................................
  

62.000,00 
10.100.3.3.90.46.00.04.331.0212.2385.01 - Auxílio-alimentação - cargos em 

comissão – RGPS ........................................
  

600,00 
10.105.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ............................................................
  

20.000,00 
11.110.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ............................................................
  

50.000,00 
11.110.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários..........................    19.000,00 
11.113.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ............................................................
  

65.000,00 
12.121.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ............................................................
  

35.000,00 
12.122.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ............................................................
  

70.000,00 
13.131.3.3.90.46.00.04.331.0212.2391.01 - Auxílio-alimentação – celetistas...................      1.500,00 
16.162.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ............................................................
  

25.000,00 
18.181.3.3.90.30.00.10.301.0138.2663.01 - Material estocável de expediente ................    13.000,00 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação
parcial das seguintes dotações orçamentárias:

   R$ 

02.021.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários..........................  230.000,00  
02.023.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários..........................    18.000,00  
06.061.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários..........................  350.000,00  
06.062.3.3.90.39.00.15.452.0150.2060.01 - Manutenção de vias públicas e drenagem..       500.000,00  
06.063.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários..........................  200.000,00  
07.071.4.4.90.51.00.12.365.0135.1103.01 - Mais Educação – investimentos ..................  250.000,00  
08.081.3.1.90.11.00.10.301.0212.2442.01 - Décimo terceiro salário – estatutários .........  219.040,00  
11.111.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS............................................................
  

19.000,00  
11.113.4.4.90.51.00.23.695.0096.1248.02 - Espaço para exposições e eventos.............    13.000,00  
11.113.4.4.90.51.00.23.695.0096.1248.06 - Espaço para exposições e eventos.............  258.000,00  

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 22 de novembro de 2006
WILLIAM DIB

Prefeito
EURICO SOUZA LEITE FILHO

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
LENILDO FREITAS MAGDALENA

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e

publicado em
MÁRCIA DAMI

Chefe da SG-01
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DECRETO Nº 15.850, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre suplementação de dotação orçamentária.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.470,
de 8 de dezembro de 2005, decreta:
Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e
trezentos mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente, do Fundo
de Previdência Municipal - FUPREM:
   R$ 

20.200.3.3.90.03.00.09.272.0112.2560.04 - Proventos a inativos e pensionistas 1.300.000,00

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação
parcial da seguinte dotação orçamentária:

   R$ 

20.200.3.3.90.01.00.09.272.0112.2560.04 - Proventos a inativos e pensionistas 1.300.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 22 de novembro de 2006
WILLIAM DIB

Prefeito
EURICO SOUZA LEITE FILHO

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
LENILDO FREITAS MAGDALENA

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e

publicado em
MÁRCIA DAMI

Chefe da SG-01
................................................................................................................................................

DECRETO Nº 15.853, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial, e dá
outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e, em especial, a autorização contida na Lei Municipal nº 5.616, de
23 de novembro de 2006, decreta:

Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito adicional especial no valor de R$ 2.293.906,88
(dois milhões, duzentos e noventa e três mil, novecentos e seis reais e oitenta e oito centavos),
destinado a arcar com despesas para adequação aos convênios firmados juntos à Fundação do
ABC, para implantação de cooperação técnica e desenvolvimento de programa docente às áreas
assistenci-ais, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:
   R$ 

08.084.3.3.70.41.00.10.302.0079.2937.01 - Repasse à FUABC - manutenção do 
PACS/PSF. ...............................................  

   
797.956,26  

08.084.3.3.70.41.00.10.302.0079.2938.01 - Repasse à FUABC – urgência 
/emergência  .............................................     

   
772.677,74  

08.084.3.3.70.41.00.10.302.0079.2939.01 - Repasse à FUABC -  saúde mental .........       293.572,88  

08.085.3.3.70.41.00.10.302.0079.2937.03 - Repasse a FUABC - manutenção do 
PACS/PSF ................................................  

   
429.700,00  

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com a anulação parcial das dotações a seguir:

   R$ 

08.080.3.3.90.39.00.10.301.0007.2711.01 - Manutenção da Unidade – SS .................    604.083,59  

08.081.4.4.90.51.00.10.301.0079.1173.01 
- Desenvolvimento de atividades 

assistenciais...............................................  
   

462.167,03  

08.084.3.3.70.41.00.10.302.0079.2176.01 
- Desenvolvimento de atividades 

assistenciais ..............................................  
   

797.956,26  

08.085.3.3.70.41.00.10.302.0079.2176.03 
- Desenvolvimento de atividades 

assistenciais ..............................................  
   

429.700,00  

Art. 3º.  Aplicam-se a este decreto as disposições contidas na Lei Municipal nº 5.470, de 8 de
dezembro de 2005, em especial, o que dispõem os artigos 9º e 10.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 24 de novembro de 2006
WILLIAM DIB

Prefeito
EURICO SOUZA LEITE FILHO

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
LENILDO FREITAS MAGDALENA

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Sec. de Governo, afixado no quadro de editais e publicado em

MÁRCIA DAMI
 Chefe da SG-01

DECRETO Nº 15.854, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.470,

de 8 de dezembro de 2005, decreta:

Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 17.021.353,52 (dezessete

milhões, vinte e um mil, trezentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e dois centavos), destinado

a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

   R$ 

06.060.3.3.90.32.00.04.182.0030.2049.01 - Defesa Civil............................................... 154.700,00 
07.070.3.3.50.43.00.12.367.0074.2069.01 - Convênio com Associações de Pais e 

Mestres – subvenções sociais .................... 4.000,00 
07.070.3.3.50.43.00.12.367.0074.2069.01 - Convênio com Associações de Pais e 

Mestres - APM's........................................   8.844.000,00  
07.070.4.4.50.42.00.12.361.0074.2069.01 - Convênio com Associações de Pais e 

Mestres - APM's........................................ 1.303.000,00 
07.070.4.4.50.42.00.12.365.0074.2069.01 - Convênio com Associações de Pais e 

Mestres - APM's........................................ 700.000,00 
07.070.4.4.50.42.00.12.365.0074.2870.01 - Convênio com Associações de Pais e 

Mestres - APM's........................................ 600.000,00 
07.070.4.4.50.42.00.12.367.0074.2069.01 - Convênio com Associações de Pais e 

Mestres - APM's ....................................... 800.000,00 
07.071.3.1.90.11.00.12.365.0212.2435.01 - Décimo terceiro salário – 

celetistas....................................................
......... 129.312,65 

07.071.3.1.90.11.00.12.365.0212.2479.01 - Vencimentos – estatutários...................... 1.861.576,12 
07.071.3.1.90.13.00.09.361.0212.2409.01 - Contribuição – FGTS - Educação – 

FUNDEF................................................... 65.596,66 
07.071.3.1.90.13.00.09.361.0212.2414.01 - Contribuição - INSS - Educação – 

FUNDEF................................................... 66.396,03 
07.071.3.1.90.13.00.09.365.0212.2411.01 - Contribuição – FGTS................................ 55.098,13 
07.071.3.1.90.13.00.09.365.0212.2416.01 - Contribuição – INSS................................. 127.003,41 
07.071.3.1.90.13.00.09.367.0212.2409.01 - Contribuição – FGTS - Educação – 

FUNDEF................................................... 1.035,31 
07.071.3.3.90.46.00.12.361.0212.2763.01 - Auxílio-alimentação - celetistas – 

FUNDEF................................................... 5.010,24 
07.071.3.3.90.46.00.12.365.0212.2394.01 - Auxílio-alimentação – celetistas............... 13.413,66 
07.072.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS.................................... 32.384,77 
07.072.3.3.90.46.00.04.331.0212.2385.01 - Auxílio-alimentação - cargos em 

comissão – RGPS.................................... 1.999,69 
07.073.3.1.90.11.00.04.122.0212.2432.01 - Décimo terceiro salário – 

celetistas....................................................
......... 75.963,35 

07.073.3.1.90.11.00.12.122.0212.2450.01 - Remuneração – celetistas........................ 38.011,46 
07.073.3.1.90.11.00.12.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários...................... 305.944,13 
07.073.3.1.90.11.00.12.361.0212.2427.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS.................................... 1.512,08 
07.073.3.1.90.11.00.12.365.0212.2428.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS.................................... 1.479,07 
07.073.3.1.90.11.00.12.365.0212.2435.01 - Décimo terceiro salário – 

celetistas....................................................
......... 45.269,64 

07.073.3.1.90.11.00.12.365.0212.2441.01 - Décimo terceiro salário – 
estatutários................................................
............ 999,16 

07.073.3.1.90.13.00.09.122.0212.2408.01 - Contribuição – FGTS................................ 15.676,55 
07.073.3.1.90.13.00.09.271.0212.2418.01 - Contribuição – INSS................................. 25.771,88 
07.073.3.1.90.13.00.09.361.0212.2415.01 - Contribuição – INSS................................. 3.571,36 
07.073.3.1.90.13.00.09.365.0212.2411.01 - Contribuição - FGTS. ............................... 25.522,18 
07.073.3.1.90.13.00.09.365.0212.2416.01 - Contribuição – INSS................................. 48.072,84 
07.073.3.3.90.30.00.12.361.0154.2162.02 - Merenda escolar....................................... 24.472,07 
07.073.3.3.90.30.00.12.361.0154.2162.05 - Merenda escolar....................................... 48.827,54 
07.073.3.3.90.30.00.12.365.0154.2162.05 - Merenda escolar....................................... 13.420,49 
07.073.3.3.90.46.00.04.331.0212.2391.01 - Auxílio-alimentação – celetistas............... 6.376,50 
07.073.3.3.90.49.00.12.331.0212.2468.01 - Vale-transporte......................................... 24.009,77 
07.073.3.3.90.49.00.13.331.0212.2468.01 - Vale-transporte......................................... 7.771,52 
07.073.4.4.90.61.00.12.361.0070.1152.01 - Construção de escolas municipais de 

ensino básico............................................ 395.900,00 
08.080.3.1.90.13.00.09.301.0212.2417.01 - Contribuição – INSS................................. 45.000,00 
08.084.3.3.70.41.00.10.302.0079.2176.01 - Desenvolvimento de atividades 

assistenciais..............................................
............. 722.506,26 

11.113.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS................................. 30.000,00 
13.130.3.3.90.39.00.08.243.0228.2880.01  Manutenção dos Conselhos 

Tutelares....................................................
......... 2.824,00 

13.131.3.1.90.11.00.04.122.0212.2450.01 - Remuneração - celetistas......................... 5.000,00 
13.133.3.3.50.43.00.08.243.0202.2275.03  - Programa Sentinela.................................. 800,00 
13.133.3.3.50.43.00.08.243.0208.2278.03  - Proteção Social Básica à 

Infância......................................................
....... 1.500,00 

13.133.3.3.50.43.00.08.243.0211.2276.03  - Proteção Social Especializada de Alta 
Complexidade à Infância e à 
Juventude..................................................
............ 2.000,00 

13.133.3.3.50.43.00.08.244.0177.2306.03  - Programa Migrante/Homem de Rua......... 1.500,00 
13.134.3.3.50.43.00.08.243.0107.2268.03  - Subvenção a entidades de assistência à 

Criança e ao Adolescente......................... 301.000,00 
13.134.3.3.90.30.00.08.243.0107.2269.03  - Manutenção das ações do Fundo 

Municipal dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes............................................ 2.000,00 

13.134.3.3.90.39.00.08.243.0107.2269.03 - Manutenção das ações do Fundo 
Municipal dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes............................................ 

 
 

3.000,00 
15.150.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS................................. 13.000,00 
16.162.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS................................. 8.000,00 
16.163.3.3.90.39.00.26.451.0175.2349.03  - Manutenção da unidade – SMT................ 10.125,00 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação

parcial das seguintes dotações orçamentárias:

   R$ 

06.061.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários............................ 250.000,00 
06.062.3.1.90.11.00.04.122.0212.2438.01 - Décimo terceiro salário – estatutários ........... 196.000,00 
06.062.3.3.90.39.00.15.452.0150.2060.01 - Manutenção de vias públicas e drenagem.... 154.700,00 
06.063.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários............................ 63.909,62 
07.070.3.1.90.11.00.12.365.0212.2472.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS .............................................................. 86.000,00 
07.070.3.1.90.11.00.12.365.0212.2479.01 - Vencimentos – estatutários............................ 139.000,00 
07.071.3.1.90.11.00.12.361.0212.2439.01 - Décimo terceiro salário - estatutários - 

Educação – FUNDEF..................................... 142.086,37 
07.071.3.1.90.11.00.12.365.0212.2441.01 - Décimo terceiro salário – estatutários ........... 837.250,01 
07.071.3.1.90.11.00.12.365.0212.2453.01 - Remuneração – celetistas.............................. 892.568,03 
07.071.3.1.90.11.00.12.367.0212.2477.01 - Vencimentos - estatutários - Educação – 

FUNDEF.......................................................... 1.035,31 
07.071.3.3.90.35.00.12.366.0087.2085.01 - Educação de jovens e adultos ....................... 403.000,00 
07.071.3.3.90.36.00.12.365.0212.2445.01 - Estagiários ...................................................... 600.000,00 
07.071.3.3.90.39.00.11.365.0212.2423.01 - Contribuição - planos de saúde do 

funcionalismo.................................................. 654.908,69 
07.071.3.3.90.46.00.12.365.0212.2400.01 - Auxílio-alimentação – estatutários................. 65.000,00 
07.073.3.1.90.11.00.04.122.0212.2450.01 - Remuneração – celetistas.............................. 120.000,00 
07.073.3.3.90.30.00.12.361.0141.2158.01 - Apoio à Educação – custeio........................... 400.000,00 
07.073.3.3.90.32.00.12.361.0141.2157.01 - Apoio à Educação - material de consumo e 

distribuição...................................................... 895.900,00 
07.073.3.3.90.39.00.11.365.0212.2423.01 - Contribuição - planos de saúde do 

funcionalismo.................................................. 174.020,13 
07.073.4.4.90.51.00.12.361.0159.1165.05 - Municipalização progressiva - 5ª a 8ª 

séries............................................................... 86.720,10 
08.080.3.3.90.30.00.10.301.0007.2168.01 - Manutenção da unidade – SS........................ 87.268,30 
08.080.3.3.90.39.00.10.301.0007.2168.01 - Manutenção da unidade – SS........................ 635.237,96 
11.113.4.4.90.51.00.23.695.0096.1248.06 - Espaço para exposições e eventos............... 9.648.000,00 
13.130.3.3.90.39.00.08.244.0012.2266.01 - Manutenção da unidade – SEDESC ............. 2.824,00 
13.131.3.3.90.46.00.04.331.0212.2397.01 - Auxílio-alimentação – estatutários................. 5.000,00 
13.133.3.3.90.48.00.08.243.0187.2297.03  - Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil – PETI ................................................. 5.800,00 
13.134.3.3.50.43.00.08.243.0107.1269.03  - Manutenção das ações do Fundo 

Municipal dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes .................................................. 71.000,00 

13.134.3.3.90.30.00.08.243.0107.2270.03  - Manutenção das ações do Fundo 
Municipal dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes – investimentos ....................... 20.000,00 

13.134.3.3.90.35.00.08.243.0107.2269.03  - Manutenção das ações do Fundo 
Municipal dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes .................................................. 3.000,00 

13.134.3.3.90.39.00.08.243.0107.2269.03  - Manutenção das ações do Fundo 
Municipal dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes .................................................. 60.000,00 

13.134.4.4.50.42.00.08.243.0107.2268.03  - Subvenção a entidades de Assistência a 
Criança e ao Adolescente .............................. 30.000,00 

13.134.4.4.90.52.00.08.243.0107.1271.03  - Apoio à rede local – CAPS............................. 122.000,00 
14.140.3.1.90.11.00.12.365.0212.2453.01 - Remuneração – celetistas.............................. 54.000,00 
14.140.3.3.90.39.00.11.365.0212.2423.01 - Contribuição - planos de saúde do 

funcionalismo.................................................. 41.000,00 
16.163.3.3.90.39.00.26.451.0199.2357.03  - Manutenção e conservação do sistema 

viário................................................................ 10.125,00 
17.171.4.4.90.52.00.12.365.0120.1709.01 - Projeto Ponto Eletrônico................................. 64.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 27 de novembro de 2006

WILLIAM DIB
Prefeito

EURICO SOUZA LEITE FILHO
Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental

MIGUEL CORDOVANI
Secretário de Assuntos Jurídicos

LENILDO FREITAS MAGDALENA
Secretário de Governo

PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO
Secretário de Finanças

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Sec. de Governo, afixado no quadro de editais e publicado em
MÁRCIA DAMI

Chefe da SG-01
................................................................................................................................................

DECRETO Nº 15.856, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.470,
de 8 de dezembro de 2005, decreta:

Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 5.006.775,87 (cinco milhões,
seis mil, setecentos e setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

   R$ 

04.043.3.3.90.47.00.09.301.0166.2030.01 - Contribuição - PASEP .................................. 400.000,00 
04.043.3.3.90.47.00.09.361.0166.2030.01 - Contribuição - PASEP .................................. 130.000,00 
04.043.3.3.90.47.00.09.361.0166.2769.01 - Contribuição - PASEP – professores........... 280.000,00 
04.043.3.3.90.47.00.09.365.0166.2030.01 - Contribuição - PASEP .................................. 300.000,00 
04.043.3.3.90.47.00.09.367.0166.2030.01 - Contribuição - PASEP .................................. 20.000,00 
04.043.3.3.90.47.00.09.367.0166.2769.01 - Contribuição - PASEP - professores ........... 30.000,00 
04.043.3.3.90.47.00.28.301.0000.1757.01 - Contribuição - PASEP - parcelamento ........ 17.000,00 
04.043.3.3.90.47.00.28.361.0000.1757.01 - Contribuição - PASEP - parcelamento ........ 60.000,00 
04.043.3.3.90.47.00.28.846.0000.1757.01 - Contribuição - PASEP - parcelamento ........ 6.000,00 
06.063.3.3.90.39.00.04.122.0139.2745.01 - Manutenção de elevadores.......................... 8.500,00 
06.063.3.3.90.39.00.15.122.0169.2067.01 - Manutenção de equipamentos contra 

incêndio......................................................... 22.500,00 
08.085.3.1.90.11.00.10.301.0212.2885.03 - Vencimentos - estatutários – UBS............... 3.000.000,00 
08.085.3.3.90.30.00.10.301.0226.2182.03 - Vigilância à saúde – custeio......................... 20.000,00 
16.163.3.3.90.47.00.09.451.0166.2030.03 - Contribuição – PASEP ................................. 14.000,00 
17.170.3.3.90.35.00.04.122.0015.1367.01 - Manutenção da unidade – CRH................... 698.775,87 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação

parcial das seguintes dotações orçamentárias:
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   R$ 

06.062.3.3.90.30.00.15.452.0150.2060.01 - Manutenção de vias públicas e drenagem.. 22.500,00 
06.062.3.3.90.39.00.15.452.0150.2060.01 - Manutenção de vias públicas e drenagem.. 8.500,00 
08.085.3.3.70.41.00.10.302.0079.2174.03 - Desenvolvimento de atividades 

assistenciais.................................................. 3.000.000,00 
08.085.3.3.90.32.00.10.301.0226.2182.03 - Vigilância à saúde – custeio......................... 20.000,00 
11.113.4.4.90.51.00.23.695.0096.1248.02 - Espaço para exposições e eventos............. 698.775,87 
11.113.4.4.90.51.00.23.695.0096.1248.06 - Espaço para exposições e eventos............. 1.257.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 1º de dezembro de 2006

WILLIAM DIB
Prefeito

EURICO SOUZA LEITE FILHO
Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental

MIGUEL CORDOVANI
Secretário de Assuntos Jurídicos

LENILDO FREITAS MAGDALENA
Secretário de Governo

PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO
Secretário de Finanças

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e
publicado em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

................................................................................................................................................

DECRETO Nº 15.861, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.470,
de 8 de dezembro de 2005, decreta:

Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 2.072.802,50 (dois milhões,
setenta e dois mil, oitocentos e dois reais e cinqüenta centavos), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

   R$ 

02.021.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 
comissão – RGPS ......................................             7.700,21 

02.021.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 
RGPS ..........................................................           26.000,00 

02.022.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 
comissão – RGPS ......................................           77.218,14 

02.022.3.1.90.11.00.04.122.0212.2438.01 - Décimo terceiro salário – estatutários .......           17.614,17 
02.023.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             1.714,94 
03.031.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS ...................................         15.000,00 
04.040.3.1.90.11.00.04.122.0212.2438.01 - Décimo terceiro salário – estatutários .......             5.739,86 
04.041.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             1.981,42 
04.042.3.2.90.21.00.28.843.0000.0557.01 - Serviço da dívida pública ...........................         35.000,00 
04.042.3.2.90.22.00.28.843.0000.0557.01 - Serviço da dívida pública ...........................         35.000,00 
04.042.4.6.90.71.00.28.841.0000.0755.01 - Amortização da dívida pública ...................       120.000,00 
04.043.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................                  70,71 
05.050.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................                613,03 
05.051.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             4.099,67 
05.051.3.1.90.11.00.04.122.0212.2450.01 - Remuneração – celetistas..........................           1.800,00 
05.053.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             6.794,75 
05.053.3.1.90.11.00.04.122.0212.2438.01 - Décimo terceiro salário – estatutários .......             1.724,39 
05.053.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................           28.000,00 
06.060.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             4.516,89 
06.063.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             7.656,87 
06.063.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................           36.000,00 
06.063.3.3.90.30.00.12.361.0169.2067.01 - Manutenção de equipamentos contra 

incêndio.......................................................           17.785,00 
06.063.3.3.90.30.00.12.365.0169.2067.01 - Manutenção de equipamentos contra 

incêndio.......................................................             3.734,00 
07.070.3.1.90.11.00.12.361.0212.2427.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             5.661,15 
07.071.3.1.90.11.00.12.365.0212.2435.01 - Décimo terceiro salário – celetistas...........           1.663,17 
07.071.3.1.90.11.00.12.365.0212.2441.01 - Décimo terceiro salário – estatutários .......           15.703,21 
07.071.3.3.50.43.00.12.367.0224.2120.01 - Convênio ASIITE - Associação Santo 

Inácio para Integração  do Trabalhador 
Especial.......................................................         736.000,00 

07.071.3.3.90.36.00.12.361.0102.2096.01 - Formação continuada para profissionais 
do ensino.....................................................         110.000,00 

07.072.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS ...................................         15.000,00 
07.073.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             2.628,31 
07.073.3.1.90.11.00.12.365.0212.2428.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             1.126,90 
08.080.3.1.90.11.00.10.301.0212.2429.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................           12.346,28 
08.082.3.1.90.11.00.10.302.0212.2430.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................                655,46 
08.084.3.1.90.11.00.10.302.0212.2430.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................                986,28 
09.090.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................           16.896,13 
09.091.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             3.506,02 
09.092.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             1.126,02 
10.100.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             8.580,27 
10.102.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................           12.219,06 
10.102.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................           45.000,00 
11.110.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário...............................           6.422,77 
11.112.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             2.162,60 

,
11.113.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS.............................           14.225,53 
12.120.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             8.457,74 
12.122.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             8.698,51 
13.130.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Manutenção da unidade – SMT.................         11.000,00 
13.130.3.3.90.32.00.08.244.0012.2266.01 - Manutenção da unidade – SEDESC .........           1.260,00 
13.130.3.3.90.39.00.08.243.0228.2878.01 - Manutenção dos Conselhos Tutelares......             5.670,00 
13.130.3.3.90.39.00.08.244.0227.2877.01 - Centro do Voluntariado ..............................           3.150,00 
13.131.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................           50.000,00 
13.132.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             1.315,35 
13.133.3.3.90.32.00.08.244.0179.2312.03 - Programa de Atenção Integral à Família 

– PAIF .........................................................           10.000,00 
13.133.4.4.90.52.00.08.244.0179.1933.03 - Programa de Atenção Integral à Família 

– PAIF .........................................................             7.000,00 
14.140.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             2.131,01 
14.140.3.3.90.39.00.06.181.0193.2339.01 - Programa de Serviço Civil Voluntário........                552,50 
14.140.3.3.90.39.00.12.361.0113.2714.01 - Serviços de vigilância.................................         58.699,80 
15.150.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................                156,05 
16.160.3.1.90.11.00.04.122.0212.2438.01 - Décimo terceiro salário – estatutários .......                961,42 
16.160.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................           32.000,00 
16.162.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS ......................................             3.713,90 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

I - anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

   R$ 

02.020.3.1.90.11.00.04.122.0212.2426.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 
comissão – RGPS ......................................         200.000,00 

02.020.3.1.90.11.00.04.122.0212.2438.01 - Décimo terceiro salário – estatutários .......         200.000,00 
02.020.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................         127.696,77 
02.020.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários........................       150.000,00 
02.020.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS ...................................  45.100,00 
02.023.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários........................      100.000,00 
04.042.3.3.90.92.00.28.452.0000.0752.01 - Parcelamento débito – Eletropaulo- 

Metropolitana ..............................................         190.000,00 
07.070.3.3.90.08.00.12.365.0212.2406.01 - Auxílio-funeral – funcionalismo ..................  18.493,28 
07.071.3.3.90.32.00.12.361.0142.2105.01 - Manutenção do ensino fundamental.   58.699,80 
07.071.3.3.90.32.00.12.361.0142.2105.01 - Manutenção do ensino fundamental.     736.000,00 
07.071.3.3.90.39.00.11.361.0212.2422.01 - Contribuição - planos de saúde do 

funcionalismo..............................................             5.661,15 
07.073.3.3.90.39.00.12.361.0141.2160.01 - Apoio à Educação – serviços.....................        17.785,00 
07.073.3.3.90.39.00.12.365.0141.2886.01 - Apoio à Educação.......................................     3.734,00 
07.073.3.3.90.32.00.12.361.0141.2157.01 - Apoio à Educação - material de 

consumo e distribuição...............................         110.000,00 
13.130.3.3.90.39.00.08.244.0012.2266.01 - Manutenção da unidade – SEDESC .........       10.080,00 
14.140.3.3.90.36.00.06.181.0193.2339.01 - Programa de Serviço Civil Voluntário........               552,50 
16.163.3.3.90.39.00.26.451.0199.2357.03 - Manutenção e conservação do sistema 

viário............................................................           82.000,00 

II - excesso  de  arrecadação,  no valor de R$ 17.000,00  (dezessete  mil  reais), do Fundo Municipal

de Assistência Social - FMAS.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 7 de dezembro de 2006

WILLIAM DIB

Prefeito

EURICO SOUZA LEITE FILHO

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental

MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos

LENILDO FREITAS MAGDALENA

Secretário de Governo

PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e

publicado em

MÁRCIA DAMI

Chefe da SG-01
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DECRETO Nº 15.867, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.470,

de 8 de dezembro de 2005, decreta:

Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 11.635.778,76 (onze milhões,

seiscentos e trinta e cinco mil, setecentos e setenta e oito reais, e setenta e seis centavos), destinado

a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

   R$ 

01.010.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................         11.076,00 
02.021.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................           7.223,00 
02.021.3.3.90.46.00.04.331.0212.2385.01 - Auxílio-alimentação - cargos em 

comissão – RGPS ......................................                 60,00 
02.022.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................          22.964,00 
02.022.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários........................       118.402,00 
02.022.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................         98.592,00 
02.022.3.3.90.46.00.04.331.0212.2385.01 - Auxílio-alimentação - cargos em 

comissão – RGPS ......................................               545,00 
02.023.3.1.90.11.00.04.122.0212.2450.01 - Remuneração – celetistas..........................                82,00 
02.023.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................              600,00 
02.023.3.3.90.46.00.04.331.0212.2397.01 - Auxílio-alimentação – estatutários...              627,00 
03.030.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................           3.151,00 
03.031.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários........................         63.862,00 
03.031.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................           8.875,00 
03.031.3.3.90.46.00.04.331.0212.2397.01 - Auxílio-alimentação – estatutários.............              661,00 
04.040.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................            4.888,00 
04.040.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários........................          6.610,00 
04.040.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................           2.048,00 
04.040.3.3.90.46.00.04.331.0212.2385.01  Auxílio-alimentação - cargos em 

comissão – RGPS ......................................
  

199,00 
04.041.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................                95,00 
04.043.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................           1.000,00 
05.050.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................            4.600,00 
05.050.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................           5.085,00 
05.050.3.3.90.46.00.04.331.0212.2385.01 - Auxílio-alimentação - cargos em 

comissão – RGPS ......................................                 33,00 
05.051.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................            8.076,00 
05.051.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários........................         40.893,00 
05.051.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................           4.589,00 
05.051.3.3.90.46.00.04.331.0212.2397.01 - Auxílio-alimentação – estatutários.............           1.128,00 
05.053.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................           6.150,00 
05.053.3.3.90.46.00.04.331.0212.2397.01 - Auxílio-alimentação – estatutários.............              941,00 
05.054.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................          98.000,00 
05.054.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários........................         37.796,00 
06.060.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................          13.303,00 
06.060.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................           5.000,00 
06.061.3.1.90.11.00.04.122.0212.2450.01 - Remuneração – celetistas..........................              680,00 
06.061.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................         71.572,00 
06.061.3.3.90.46.00.04.331.0212.2385.01 - Auxílio-alimentação - cargos em 

comissão – RGPS ......................................               199,00 
06.062.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................            3.099,00 
06.063.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários........................           7.389,00 
06.063.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................         22.000,00 
06.063.3.3.90.30.00.15.122.0169.2067.01 - Manutenção de equipamentos contra 

incêndio.......................................................          13.450,00 
06.063.3.3.90.46.00.04.331.0212.2391.01 - Auxílio-alimentação – celetistas.................                31,00 
07.070.3.1.90.13.00.09.361.0212.2415.01 - Contribuição – INSS...................................           5.156,00 
07.071.3.1.90.11.00.12.365.0212.2453.01 - Remuneração – celetistas..........................       397.938,00 
07.071.3.1.90.11.00.12.365.0212.2479.01 - Vencimentos – estatutários........................       990.916,00 
07.071.3.1.90.13.00.09.361.0212.2409.01 - Contribuição – FGTS - Educação – 

FUNDEF......................................................
  

    58.731,00 
07.071.3.1.90.13.00.09.361.0212.2414.01 - Contribuição - INSS - Educação – 

FUNDEF......................................................
  

      5.036,00 
07.071.3.1.90.13.00.09.367.0212.2409.01 - Contribuição – FGTS - Educação – 

FUNDEF......................................................
  

      2.021,00 
07.071.3.3.90.36.00.12.361.0102.2096.01 - Formação continuada para profissionais 

do ensino.....................................................
  

    162.000,00 
07.071.3.3.90.46.00.12.361.0212.2763.01 - Auxílio-alimentação - celetistas – 

FUNDEF......................................................
  

     8.419,00 
07.071.3.3.90.46.00.12.365.0212.2394.01 - Auxílio-alimentação – celetistas.................          5.141,00 
07.071.3.3.90.46.00.12.365.0212.2400.01 - Auxílio-alimentação – estatutários.............         12.073,00 
07.072.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................         20.878,00 
07.073.3.1.90.11.00.12.122.0212.2450.01 - Remuneração – celetistas..........................         44.738,00 
07.073.3.1.90.11.00.12.365.0212.2453.01 - Remuneração – celetistas..........................         24.959,00 
07.073.3.1.90.13.00.09.271.0212.2418.01 - Contribuição – INSS...................................           2.100,00 
07.073.3.1.90.13.00.09.361.0212.2415.01 - Contribuição – INSS...................................           6.169,00 
07.073.3.1.90.13.00.09.365.0212.2416.01 - Contribuição – INSS...................................           3.899,00 
07.073.3.3.90.32.00.12.361.0141.2157.01 - Apoio à Educação - material de 

consumo e distribuição...............................
  

  2.910.000,00 
07.073.3.3.90.39.00.12.361.0223.2166.01 - Manutenção de próprio municipal – SEC..        700.000,00 
07.073.3.3.90.39.00.12.365.0223.2166.01 - Manutenção de próprio municipal – SEC..          20.000,00 
07.073.3.3.90.46.00.04.331.0212.2391.01 - Auxílio-alimentação – celetistas.................              931,00 
08.080.3.1.90.11.00.04.301.0212.2473.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................
  

    31.382,00 
08.080.3.3.90.46.00.10.301.0212.2388.01 - Auxílio-alimentação - cargos em 

comissão – RGPS ......................................
  

          301,00 
08.081.3.1.90.11.00.10.301.0212.2480.01 - Vencimentos – estatutários........................   1.974.536,00 
08.082.3.1.90.11.00.04.302.0212.2474.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................
  

       556,00 
08.082.3.1.90.13.00.09.302.0212.2418.01 - Contribuição – INSS...................................           8.000,00 
08.084.3.1.90.13.00.09.302.0212.2418.01 - Contribuição – INSS...................................           2.383,00 
08.085.3.3.90.39.00.10.301.0079.2715.03 - Execução de serviços por terceiros...........    2.111.964,72 
09.090.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - Cargos em Comissão – 

RGPS ..........................................................            3.786,00 
09.091.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................
  

      3.321,00 
09.091.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................           6.017,00 
09.091.3.3.90.46.00.04.331.0212.2385.01 - Auxílio-alimentação - cargos em 

comissão – RGPS ......................................
  

         36,00 
09.092.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................           3.382,00 
09.093.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários........................         24.070,00 
10.100.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................         12.307,00 
10.101.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS ..........................................................
  

      41.608,00 
10.101.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................         10.736,00 
10.101.3.3.90.46.00.04.331.0212.2385.01 - Auxílio-alimentação - cargos em 

comissão – RGPS ......................................
  

        108,00 
10.102.3.1.90.13.00.09.271.0212.2413.01 - Contribuição – INSS...................................         10.681,00 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação

parcial das seguintes dotações orçamentárias:
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   R$ 

06.061.3.1.90.11.00.04.122.0212.2438.01 - Décimo terceiro salário – estatutários........        208.000,00  
06.063.3.3.90.39.00.15.122.0169.2067.01 - Manutenção de equipamentos contra 

incêndio .......................................................          13.450,00  
07.070.3.1.90.11.00.12.365.0212.2428.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS.......................................            3.600,00  
07.070.3.1.90.11.00.12.365.0212.2441.01 - Décimo terceiro salário - ............................         12.268,00  
07.070.3.1.90.13.00.09.365.0212.2416.01 - Contribuição – INSS ...................................        16.200,00  
07.070.3.3.90.08.00.12.365.0212.2406.01 - Auxílio-funeral – funcionalismo ..................           7.131,00  
07.070.3.3.90.32.00.12.361.0146.2076.01 - Manutenção da unidade – SEC .................       200.000,00  
07.070.3.3.90.36.00.12.361.0146.2869.01 - Transferência ao estado - reembolso 

pessoal administrativo ................................        200.000,00  
07.070.3.3.90.39.00.11.365.0212.2423.01 - Contribuição - planos de saúde do 

funcionalismo ..............................................            6.885,00  
07.070.3.3.90.39.00.12.361.0146.2076.01 - Manutenção da unidade – SEC .................       410.000,00  
07.070.3.3.90.46.00.12.365.0212.2387.01 - Auxílio-alimentação - cargos em 

comissão – RGPS.......................................               900,00  
07.070.3.3.90.46.00.12.365.0212.2400.01 - Auxílio-alimentação – estatutários .............         3.695,00  
07.070.4.4.90.52.00.12.361.0146.2078.01 - Manutenção da unidade – SEC .................       900.000,00  
07.071.3.1.90.09.00.11.365.0212.2460.01 - Salário-família - celetistas - Educação – 

FUNDEF......................................................               900,00  
07.071.3.1.90.09.00.11.365.0212.2461.01 - Salário-família – celetistas..........................            900,00  
07.071.3.1.90.09.00.11.365.0212.2466.01 - Salário-família – estatutários......................         900,00  
07.071.3.1.90.11.00.12.361.0212.2478.01 - Vencimentos – estatutários ........................       85.532,00  
07.071.3.1.90.11.00.12.365.0212.2428.01 - Décimo terceiro salário - cargos em 

comissão – RGPS.......................................              900,00  
07.071.3.1.90.11.00.12.365.0212.2472.01 - Vencimentos - cargos em comissão – 

RGPS...........................................................            1.800,00  
07.071.3.3.90.36.00.12.365.0212.2445.01 - Estagiários...................................................      13.371,00  
07.071.3.3.90.36.00.12.367.0102.2096.01 - Formação continuada para profissionais 

do ensino.....................................................          11.000,00  
07.071.3.3.90.39.00.12.361.0102.2096.01 - Formação continuada para profissionais 

do ensino.....................................................          19.000,00  
07.071.3.3.90.46.00.12.365.0212.2387.01 - Auxílio-alimentação - cargos em 

Comissão – RGPS......................................               900,00  
07.071.4.4.90.51.00.12.361.0142.1105.01 - Manutenção do ensino fundamental..........       400.000,00  
07.073.3.1.90.11.00.04.122.0212.2438.01 - Décimo terceiro salário – estatutários........        162.000,00  
07.073.3.1.90.11.00.12.365.0212.2435.01 - Décimo terceiro salário – celetistas ...........         1.007,00  
07.073.3.1.90.11.00.12.365.0212.2479.01 - Vencimentos – estatutários..............       28.437,00  
07.073.3.1.90.13.00.09.365.0212.2411.01 - Contribuição – FGTS..................................       11.300,00  
07.073.3.3.90.30.00.12.361.0141.2158.01 - Apoio à Educação – custeio....................... 102.000,00  
07.073.3.3.90.39.00.12.361.0141.2160.01 - Apoio à Educação – serviços..................... 1.000.000,00  
07.073.3.3.90.39.00.12.361.0223.2760.01 - Manutenção de próprio municipal – SEC ..        500.000,00  
07.073.3.3.90.39.00.12.365.0223.2760.01 - Manutenção de próprio municipal – SEC ..          20.000,00  
07.073.3.3.90.46.00.12.365.0212.2387.01 - Auxílio-alimentação - cargos em 

comissão – RGPS.......................................               184,00  
07.073.3.3.90.46.00.12.365.0212.2394.01 - Auxílio-alimentação – celetistas.................          7.930,00  
07.073.3.3.90.46.00.12.365.0212.2400.01 - Auxílio-alimentação – estatutários .............              214,00  
07.073.3.3.90.49.00.12.365.0212.2468.01 - Vale-transporte............................................           4.738,00  
07.074.3.3.90.36.00.12.366.0102.2096.03 - Formação continuada para profissionais 

do ensino.....................................................          15.000,00  
07.074.3.3.90.39.00.12.366.0102.2096.03 - Formação continuada para profissionais 

do ensino.....................................................          15.000,00  
08.081.3.1.90.11.00.10.301.0212.2442.01 - Décimo terceiro salário – estatutários........        188.000,00  
08.085.3.3.70.41.00.10.302.0079.2174.03 - Desenvolvimento de atividades 

assistenciais................................................     1.550.000,00  
08.085.3.3.90.39.00.10.301.0226.2182.03 - Vigilância à saúde – custeio.......................       142.949,54  
08.085.4.4.90.51.00.10.301.0079.1173.03 - Desenvolvimento de atividades 

assistenciais................................................        419.015,18  
11.113.4.4.90.51.00.23.695.0096.1248.02 - Espaço para exposições e eventos ...........       117.438,64  
13.131.3.1.90.11.00.04.122.0212.2438.01 - Décimo terceiro salário – estatutários........        122.000,00  
13.132.3.1.90.11.00.04.122.0212.2450.01 - Remuneração – celetistas..........................         60.000,00  
13.132.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários ........................       113.966,00  
13.132.3.3.90.36.00.08.244.0184.2384.01 - Estagiários – PEAT.....................................       150.000,00  
13.133.3.3.90.30.00.08.243.0187.2884.03 - Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil - PETI – SEC...................................          46.492,96  
13.133.3.3.90.32.00.08.243.0187.2884.03 - Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil - PETI – SEC...................................               414,68  
13.133.3.3.90.39.00.08.243.0187.2884.03 - Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil - PETI – SEC...................................               700,00  
14.140.3.1.90.11.00.04.122.0212.2432.01 - Décimo terceiro salário - celetistas       110.000,00  
14.140.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 - Vencimentos – estatutários ........................       100.000,00  
16.161.3.3.90.39.00.26.451.0199.2771.01 - Sinalização horizontal e alinhamento de 

vias ..............................................................        428.427,36  
16.163.3.3.90.39.00.26.451.0175.2349.03 - Manutenção da unidade – SMT .................           2.000,00  
16.163.3.3.90.39.00.26.451.0199.2357.03 - Manutenção e conservação do sistema 

viário ............................................................          51.930,40  
17.171.3.3.90.39.00.04.122.0212.2446.01 - Natal dos servidores municipais ................       848.840,00  
17.171.3.3.90.39.00.11.331.0212.2420.01 - Contribuição - planos de saúde do 

funcionalismo........................................... 2.798.462,00  

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 15 de dezembro de 2006

WILLIAM DIB
Prefeito

EURICO SOUZA LEITE FILHO
Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental

MIGUEL CORDOVANI
Secretário de Assuntos Jurídicos

LENILDO FREITAS MAGDALENA
Secretário de Governo

PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO
Secretário de Finanças

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e
publicado em

MÁRCIA DAMI
Chefe da SG-01

................................................................................................................................................

DECRETO Nº 15.881, DE 5 DE JANEIRO DE 2007

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.626,

de 12 de dezembro de 2006, decreta:

Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 5.955.461,53 (cinco milhões,

novecentos e cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e um reais e cinqüenta e três centavos),

destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

   R$ 

02.020.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 0074-1 Vencimentos - cargos em comissão 
- RGPS – geral .....................................

   
2.555.000,00  

02.020.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 0075-9 Vencimentos - estatutários – geral......  1.717.000,00  

02.023.3.1.90.11.00.04.122.0212.2438.01 0123-4 Décimo terceiro salário - estatutários 
– geral...................................................

 
14.950,02  

02.023.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 0126-8 Vencimentos - estatutários – geral......     197.183,92  

02.023.3.3.90.46.00.04.331.0212.2397.01 0155-1 Auxílio-alimentação - estatutários – 
geral ......................................................

   
15.890,04  

06.061.3.3.90.39.00.10.301.0109.2744.01 0592-9 Locação veículos .................................  120.000,00  

08.085.4.4.90.51.00.10.301.0079.1173.02 1374-2 Investimento em atividades na área 
da saúde...............................................

   
469.669,42  

08.085.4.4.90.51.00.10.305.0226.1183.05 1376-8 Vigilância à saúde – investimento.......       73.682,84  

09.093.3.3.90.39.00.04.126.0052.2746.01 1505-3 Redes ...................................................       50.000,00  

09.093.3.3.90.39.00.10.301.0114.1209.01 1511-8 Gestão da tecnologia da informação ..     310.000,00  

12.120.4.4.90.51.00.27.812.0081.1677.01 1939-0 Estádios, campos esportivos e 
canchas ................................................

 
109.000,00  

13.131.3.3.90.32.00.08.244.0186.2315.01 2069-0 Programa de Enfrentamento à 
Pobreza ................................................

   
122.000,00  

14.140.3.3.90.30.00.06.181.0193.2339.01 2305-4 Programa de Serviço Civil Voluntário .       65.000,00  

17.171.3.1.91.07.00.11.331.0212.2904.01 2547-0 Contribuição FUPREM.........................    108.496,20  

17.171.3.3.90.49.00.11.331.0212.2468.01 2580-2 Auxílio transporte .................................       14.026,97  

17.171.3.3.91.39.00.11.331.0212.2420.01 2584-4 Contribuição - planos de saúde do 
funcionalismo – geral ...........................

   
13.562,12  

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação
parcial das seguintes dotações orçamentárias:

  R$ 

14.140.3.3.90.36.00.06.181.0193.2339.01 2316-9 Programa de Serviço Civil 
Voluntário ............................................       65.000,00  

13.131.3.3.90.39.00.08.244.0186.2315.01 2116-7 Programa de Enfrentamento à 
Pobreza ...............................................     122.000,00  

12.120.3.3.90.39.00.27.811.0081.2259.01 1933-2 Desporto de rendimento .....................     109.000,00  
09.093.3.3.90.30.00.10.301.0114.1209.01 1489-5 Gestão da tecnologia da informação .       50.000,00  
09.093.3.3.90.39.00.10.301.0052.2746.01 1510-0 Redes ..................................................     150.000,00  
09.093.4.4.90.52.00.10.301.0052.1208.01 1524-9 Cartão Cidadão ...................................       50.000,00  
09.093.4.4.90.52.00.10.301.0052.1746.01 1525-7 Redes ..................................................       60.000,00  
09.093.4.4.90.52.00.04.126.0052.1208.01 1520-7 Cartão Cidadão ...................................       50.000,00  
08.085.4.4.90.51.00.10.301.0079.1173.05 1375-0 Investimento em atividades na área 

da saúde..............................................     543.352,26  
13.131.4.4.90.51.00.08.241.0178.1308.01 2128-0 Programa de Assistência ao Idoso ....     120.000,00  
02.022.3.1.90.11.00.04.122.0212.2470.01 0111-1 Vencimentos - cargos em comissão 

- RGPS – geral ....................................  1.500.000,00  
02.022.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 0112-9 Vencimentos - estatutários – geral.....  1.200.000,00  
06.061.3.1.90.11.00.04.122.0212.2476.01 0581-4 Vencimentos - estatutários – geral.....  1.572.000,00  
08.080.3.1.90.11.00.10.301.0212.2480.01 1234-8 Vencimentos - estatutários - saúde 

básica ..................................................     238.205,48  
07.073.3.1.90.11.00.12.122.0212.2476.01 0983-4 Vencimentos - estatutários – geral.....     125.903,79  

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 5 de janeiro de 2007

WILLIAM DIB
Prefeito

EURICO SOUZA LEITE FILHO
Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental

MIGUEL CORDOVANI
Secretário de Assuntos Jurídicos

LENILDO FREITAS MAGDALENA
Secretário de Governo

PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO
Secretário de Finanças

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e
publicado em

LENILDO FREITAS MAGDALENA
Secretário de Governo

................................................................................................................................................

DECRETO Nº 15.884, DE 9 DE JANEIRO DE 2007

Dispõe sobre reabertura de créditos adicionais especiais
abertos no Orçamento do exercício de 2006

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, decreta:

Art. 1º. Ficam reabertos, na Secretaria de Finanças, pelos saldos apurados em 31 de dezembro de
2006, os créditos adicionais especiais cujo ato de autorização foi promulgado nos últimos quatro
meses daquele exercício, nos termos do § 2º do artigo 167 da Constituição Federal, somando o valor
total de R$ 4.848.663,78 (quatro milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta
e três reais e setenta e oito centavos), obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

   R$ 

04.040.3.3.90.39.00.08.244.0121.2890.01  2738-3  Prêmio de seguro – PRODESIP ....... 6.737,50 
13.132.3.1.90.09.00.08.244.0196.2889.01  2739-1  Salário-família – PRODESIP............. 76.298,12 
13.132.3.1.90.13.00.09.271.0196.2888.01  2740-6  Contribuição - INSS – PRODESIP.... 50.366,03 
13.132.3.3.90.48.00.08.244.0196.2887.01  2741-4  Programa de Desenvolvimento 

Social e Inclusão Produtiva – 
PRODESIP......................................... 730,68 

08.080.3.3.90.36.00.10.301.0007.2891.01  2742-2  Gratificação de serviços - pessoal 
municipalizado ................................... 56.986,07 

06.062.3.3.90.39.00.12.361.0150.2894.01  2743-0  Manutenção de próprios municipais 
– Educação ........................................ 2.630.522,25 

06.062.3.3.90.39.00.12.365.0150.2894.01  2744-8  Manutenção de próprios municipais 
– Educação ........................................ 7.576,05 

13.133.3.3.90.33.00.08.244.0179.2962.05 
 

 2745-6  Programa de Atenção Integral à 
Família – PAIF ................................... 1.000,00 

13.133.3.3.90.35.00.08.244.0179.2962.05 
 

 2746-4  Programa de Atenção Integral à 
Família – PAIF ................................... 2.000,00 

13.133.3.3.90.36.00.08.244.0179.2962.05 
 

 2747-2  Programa de Atenção Integral à 
Família – PAIF ................................... 1.672,00 

13.133.3.3.90.39.00.08.244.0179.2962.05 
 

 2748-0  Programa de Atenção Integral à 
Família – PAIF ................................... 1.023,00 

13.133.4.4.90.52.00.08.244.0179.1962.05 
 

 2749-8  Programa de Atenção Integral à 
Família – PAIF ................................... 4.611,20 

13.130.3.3.50.41.00.08.244.0115.2927.01  2750-3  Censo do terceiro setor ..................... 144.934,00 
08.084.3.3.70.41.00.10.302.0079.2937.01  2751-1  Repasse à FUABC - manutenção 

do PACS/PSF .................................... 797.956,26 
08.084.3.3.70.41.00.10.302.0079.2938.01  2752-9  Repasse à FUABC - 

urgência/emergência ......................... 772.677,74 
08.084.3.3.70.41.00.10.302.0079.2939.01  2753-7  Repasse à FUABC - saúde mental... 293.572,88 

Art. 2º. Aplicam-se a este decreto as disposições contidas na Lei Municipal nº 5.626, de 12 de
dezembro de 2006, em especial o que dispõem os artigos 9º e 10.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 9 de janeiro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ADMIR DONIZETI FERRO

Respondendo pela Coordenação de Assessoramento Governamental
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
LENILDO FREITAS MAGDALENA

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e

publicado em
LENILDO FREITAS MAGDALENA

Secretário de Governo
.................................................................................................................................................

PORTARIA Nº 8.530, DE 30 DE JANEIRO DE 2007

Indica membros, em substituição, para integrar o Conselho
Gestor Multidisciplinar e da Coordenação Executiva de
Manutenção e Controle da Rede.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o que consta do processo administrativo nº 3025/2002, desta
Prefeitura, resolve:
I - Indicar os funcionários Eduardo Ronchetti de Castro, como membro titular e Paulo Margonari
Adamo, como membro suplente, representantes da Secretaria de Obras, para integrar o Conselho
Gestor Multidisciplinar e da Coordenação Executiva de Manutenção e Controle da Rede, constituído
pela Portaria nº 8.368, de 6 de outubro de 2005, em substituição a Élcio Cândido do Prado e Nara
Fernanda Cotrin de Toledo, respectivamente.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 30 de janeiro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e

publicada em
MÁRCIA DAMI

Chefe da SG-01
..................................................................................................................................................

PORTARIA Nº 8.531, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007

Dispõe sobre a designação de servidores para execução
de serviços de fiscalização de trânsito de veículos nas
vias ter-restres do Município, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,
Considerando o disposto no artigo 24, incisos I, VI, VII, VIII e IX da Lei Federal nº 9.503/97, que
atribuiu competência aos municípios para efetuar autuações e a respectiva arrecadação dos valores
das multas aplicadas, resolve:
I - Designar os servidores relacionados no anexo único desta portaria para exercerem, até 31 de
janeiro de 2008, junto ao Departamento de Engenharia de Tráfego da Secretaria de Transportes
e Vias Públicas, os serviços de fiscalização de trânsito nas vias terrestres do Município, incluindo a
lavratura de autos de infração de trânsito aos condutores de veículos em desacordo com as normas
estabelecidas na Lei Federal nº 9.503/97.
II - Declarar que os serviços designados na presente portaria são caracterizados como serviços
relevantes prestados ao Município a título de colaboração, não cabendo, portanto, qualquer tipo
de remuneração.
III - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Portarias nºs 8.408, de 6 de fevereiro
de 2006; 8.444, de 23 de maio de 2006, e 8.463, de 3 de julho de 2006.
IV - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2007.

São Bernardo do Campo, 7 de fevereiro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e

publicada em
MÁRCIA DAMI

Chefe da SG-01
................................................................................................................................................

ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO DE SERVIDORES AUTORIZADOS A LAVRAR AUTOS DE INFRAÇÃO REFERENTES

A INFRAÇÕES COMETIDAS CONTRA A LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

MATR. NOME 

00265-3 FRANCISCO FRIAS 
01486-0 JOSÉ LOURENÇO DA SILVA 
01814-9 GILMAR FAUSTINO 
03174-5 JAIR JOSÉ NICOLAU 
03236-9 FRANCISCO DOS SANTOS DE SOUSA 
03256-3 JOSÉ WILSON DOS SANTOS 
03657-5 MANOEL PERES 
03890-9 ROBERTO ALVES COUTO 
03950-7 ALEIXO DOS SANTOS FILHO 
04191-8 NELSON SANTOS OLIVEIRA 
04198-4 GILBERTO ALVES FERREIRA 
04238-8 CELSO NUNES 
04281-7 JOÃO LUIZ LISTI 
04357-0 ROBSON CÂNDIDO PEREIRA 
04366-9 OSVALDO FRANCISCO ONGARO 
04718-4 NEREOVALDO BALLAN 
04832-6 ÉLSON OLIVEIRA SANTOS 
04869-3 JOSÉ DE JESUS ALVES 
04984-3 ALAOR PINTO FERREIRA 
04988-5 GERALDO DE FÁTIMA XAVIER 
05857-3 CELSO KOIJI SUGANO 
06055-2 ÂNGELO MIGUEL MARINO FILHO 
07651-9 PEDRO BODRA JUNIOR 
10085-7 DEONIL CARNEIRO GERONA 
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10255-8 CARLOS ROBERTO SANTANA 
10263-9 RICARDO FERREIRA 
10366-9 MARCO ANTÔNIO RIBEIRO 
10570-0 JOSÉ CARLOS TADEU FARIAS 
10611-2 LAERTE DA SILVA 
10708-7 JOSUEL ALEXANDRE 
10719-2 LUIZ ANTONIO JORGE 
10727-3 JOSÉ LUIZ DA COSTA 
10995-8 LUCIANO VIEIRA DA SILVA 
11057-5 AILTON APARECIDO DE OLIVEIRA 
11103-4 LUIZ CAMPOS 
11113-1 ANTÔNIO GONÇALVES DAS NEVES 
11164-4 ELSO ALVES THIMÓTEO 
11479-7 WLADIMIR LUIZ BRAGA 
11910-5 AGNALDO PEREIRA 
11942-2 CARLOS ROBERTO BERNARDO 
12231-8 ANTÔNIO RAIMUNDO DE CARVALHO 
12318-6 MIGUEL MASAO KOGA 
12461-1 MARCELO BOCCHI 
20110-6 EDSON ALMIR GIANELLI 
21390-7 LAÉCIO FERREIRA DE SOUSA 
21440-8 PAULO ROBERTO ARMOND 
21585-2 DONIZETI SALVA 
21675-1 CARLOS CAORU DE SOUZA KUSSANO 
22034-2 EDSON RAMÃO BAREIRO 
22191-6 ÉLCIO DOS SANTOS RAMOS 
22194-0 JURACI PEREIRA DA SILVA 
22203-5 JONES GONÇALVES DE LIMA VERDE FILHO 
22480-9 EDIVAL LUIZ MEDEIROS FAVINI 
22606-3 JOSÉ ROBERTO TODESCO 
23301-8 PAULO RICARDO RODOLFO COSTA 
23302-6 WALTER CLEMENTE DAMÁSIO 
23336-9 EDGARD PEREIRA DOS SANTOS 
23565-4 VANDERLEI BRANCALHÃO 
23997-5 MÁRIO GOMES DE SOUZA FILHO 
24770-6 VAGNER ANTÔNIO FERRAIOLI BALDI 
24861-3 ÂNGELO ROQUE MARMO 
24864-7 LUIZ CARLOS VENTURA 
25429-8 NELMA LEITE VIEIRA 
26617-0 RENATA DE ALBUQUERQUE COSTA MARTINEZ 
27305-2 LUIZ CAMILO MONTEIRO 
27358-1 RUI NUNES 
28323-3 ANTÔNIO OLDEMAR DA SILVA NICO 
30019-4 MARCELO ALEXANDRE ALBERTONI BENITES 
30097-4 AIRVAND JOSÉ DA PÁSCOA 
30137-8 JOSÉ SOARES DOS SANTOS 
30164-5 AGOSTINHO LUIZ VENTURA 
31350-1 TATIANA MARTINS DE SOUZA CUSTÓDIO 
31956-5 PAULO ROBERTO THEODORO FERREIRA 
32116-6 RICARDO ABDULMACIH 

................................................................................................................................................
DECRETO Nº 15.859, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2006 - Dispõe sobre revogação do Decreto nº
14.050, de 21 de fevereiro de 2003, que permitiu o uso de próprio municipal a Rodrigo Aparecido
Gomes de Araújo.

DECRETO Nº 15.887, DE 12 DE JANEIRO DE 2007 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio
municipal, caracterizado como vaga de estacionamento de veículo de transporte individual de
passageiros - táxi, a Manuel Mendes Pereira da Silva, revoga o Decreto nº 15.087, de 11 de julho
de 2005, e dá outras providências.

DECRETO Nº 15.888, DE 12 DE JANEIRO DE 2007 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio
municipal, caracterizado como vaga de estacionamento de veículo de transporte individual de
passageiros - táxi, a Ederton Cleber Matos de Oliveira, revoga o Decreto nº 15.186, de 2 de setembro
de 2005, e dá outras providências.

DECRETO Nº 15.889, DE 15 DE JANEIRO DE 2007 - Dispõe sobre a revogação do Decreto nº
14.668, de 15 de março de 2004, que permitiu o uso de próprio municipal a Wilson Daniel de Abreu.

DECRETO Nº 15.890, DE 15 DE JANEIRO DE 2007 - Dispõe sobre a revogação do Decreto nº
13.758, de 4 de abril de 2002, que permitiu o uso de próprio municipal  a Regina Maria Barbosa Figueira.

DECRETO Nº 15.891, DE 15 DE JANEIRO DE 2007 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio
municipal, caracterizado como boxe de mercado, a Amauri Vasta, revoga o Decreto nº 15.770, de
2 de outubro de 2006, e dá outras providências.

DECRETO Nº 15.899, DE 19 DE JANEIRO DE 2007 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio
municipal, caracterizado como vaga de estacionamento de veículo de transporte individual de
passageiros - táxi, a Eunice Nascimento de Lima, revoga o Decreto nº 15.140, de 4 de agosto de
2005, e dá outras providências.

DECRETO Nº 15.902, DE 23 DE JANEIRO DE 2007 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio
municipal, caracterizado como vaga de estacionamento de veículo de transporte individual de
passageiros - táxi, a Francisco Barbosa Casimiro, revoga o Decreto nº 13.666, de 7 de março de
2002,  e dá outras providências.
................................................................................................................................................

PORTARIA Nº 8.532, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2007

Dispõe sobre a composição da Comissão Municipal de
Emprego, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e considerando o que consta do processo administrativo nº 8246/97, resolve:

Art. 1º.  A Comissão Municipal de Emprego, instituída pelo Decreto Municipal nº 12.522, de 4 de
agosto de 1997, alterado pelo Decreto Municipal nº 13.411, de 11 de maio de 2001, passa a ser
composta, para a gestão 2006/2007, pelos servidores e membros a seguir designados:
I - Indicados pelo Poder Público Municipal:
a) Douglas Monteiro Grecco, titular, e Paulo Henrique da Rocha Tinoco, suplente, da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Turismo;
b) Aparecida de Souza Sobral, titular, e Márcia Rita Couto Manzi Rotta, suplente, da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Cidadania;
c) Neide Felicidade Ferreira Fourniol, titular, e Eduardo Serafim Bueno, suplente, da Secretaria de
Educação e Cultura.
II - Indicados pelo Poder Público Estadual:
a) Francisca Mendes, titular, e Dóris Naldal Bósio, suplente, da Secretaria de Estado do Emprego e
Relações do Trabalho.
III - Indicados pelas entidades representantes dos trabalhadores:
a) José Viana Garcez da Silva, titular, e Beliene Vieira de Jesus, suplente, do Sindicato dos Empre-
gados nas Empresas de Refeições Coletivas de Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano
do Sul, Diadema, Mauá e Ribeirão Pires;
b) Aparecida Mari de Avilez, titular, e Alcides Antonio Vinhas, suplente, do Sindicato dos Empregados
no Comércio de Santo André - Subsede de São Bernardo do Campo;
c) Edivaldo José de Moura, titular, e José Eudes Pinho, suplente, do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC;
d) Dione Marrese Beleze, titular, do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais e Autárquicos de São
Bernardo do Campo, e Antônio Odésio Viera Diniz, suplente, do Sindicato dos Químicos.

ERRATA

Errata à Portaria nº 8.529, de 30 de janeiro de 2007, publicada na Edição nº 1.380, de 2 de fevereiro
de 2007, à fl. 2, do Jornal Notícias do Município.
Onde se lê:
"a) Segmento de Entidades ou Movimentos
- Titular: Celina Célia da Cunha Munoz
- Suplente: Sarah Aparecida Guarda Carano"
Leia-se:
"a) Segmento de Entidades ou Movimentos
- Titular: Celina Célia da Cunha Munoz
- Titular: Sarah Aparecida Guarda Carano"

SG-012, em 02.02.2007
................................................................................................................................................

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CHAMAMENTO

Tornamos público a quem possa interessar, que por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito
do Município de São Bernardo do Campo, e de conformidade com o Processo Administrativo próprio,
encontra-se aberto nesta Prefeitura o Procedimento de Chamamento de Empresas Interessadas em
Patrocinar a Premiação do Concurso "Melhore ainda mais São Bernardo", organizado pelo Fundo
Social de Solidariedade de São Bernardo do Campo em conjunto com a Diretoria Regional de Ensino,
conforme condições adiante descritas:

Do Objeto:
1.0  - O presente edital visa selecionar empresas para, em parceria com o município de São Bernardo
do Campo, garantir, através de doação de valores em dinheiro (cota mínima R$ 1.000,00 - um mil
reais), a premiação do Concurso "Melhore ainda mais São Bernardo", que consistirá em uma ação
de integração das escolas públicas e privadas do Município de São Bernardo do Campo, onde os
estudantes do ensino fundamental II ao ensino superior serão motivados a apresentar projetos que
gerem benefícios aos munícipes.
Das Especificações:
2.0 - No projeto em questão a premiação sugerida é a adiante enumerada:
" 1º lugar: 35% do total arrecadado;
" 2º lugar: 20% do total arrecadado;
" 3º lugar: 10% do total arrecadado;
" Escola representada pelo projeto vencedor da 1ª colocação: 35% do total arrecadado.
As propostas deverão ser entregues na Secretaria do Fundo Social de Solidariedade de São Bernardo do Campo,
situado na Praça Samuel Sabatini nº 50 - 10º andar, Paço Municipal, até o dia 16 de março de 2007 às 17h00.
3.0 - As propostas apresentadas devem conter no mínimo uma cota (R$1.000,00 - um mil reais), não
havendo valores máximos a se obedecer.
Das condições de Participação:

4.0 - Poderão participar do chamamento todas as empresas interessadas, regularmente constituídas,
desde que apresentem cópias autenticadas dos seguintes documentos:
- Certidão Negativa de Débitos - CND - Instituto Nacional de Seguridade Social;
- Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço.
Das Propostas:
5.0 - O público alvo é estimado em 132.164 (cento e trinta e dois mil, cento e sessenta e quatro)
alunos das redes pública e privada, sendo a premiação conferida aos 3 projetos melhor classificados,
sendo analisados segundo o tema sugerido: Meio Ambiente
6.0 - Como contrapartida do Município pela participação na premiação, será permitida a divulgação
das logomarcas dos patrocinadores nos materiais publicitários relacionados ao projeto.
7.0 - As empresas participantes deverão fornecer em mídia específica a logomarca a ser impressa no
material de divulgação até o dia 16 de março 2007, juntamente com as propostas.
8.0 - Será admitida a veiculação publicitária de um único produto, ou empresa, por mídia, atentando
para a necessidade de que o conteúdo dos anúncios seja submetido à aprovação do Fundo Social
de Solidariedade de São Bernardo do Campo.
9.0 - A publicidade a ser veiculada não poderá ferir os princípios de ordem pública e de bons
costumes, não sendo admitidas veiculações que envolvam produtos ou serviços com restrição de
mercado, tais como: bebidas alcoólicas, fumo (cigarros, charutos, etc), casas de massagem, de jogos
e de diversões eletrônicas, motéis, mensagens político-partidárias e outras que estimulem qualquer
tipo de preconcei-to.
10.0 - As propostas deverão ser entregues no Fundo Social de Solidariedade de São Bernardo do
Campo, na Praça Samuel Sabatini, nº 50, 10º andar, Centro, no horário das 8h00 às 11h30 e das
13h00 às 17h30, até o dia 16 de março de 2007.
11.0 - As propostas serão analisadas pelo Fundo Social de Solidariedade de São Bernardo do
Campo e as empresas consideradas aptas à parceria em comento assinarão Termo de Compromisso
específico, que conterá, obrigatoriamente, a qualificação do patrocinador, e a indicação da publicidade
garantida, e o número de cotas oferecido, convertido em valores múltiplos de R$ 1.000,00 (um mil reais).
12.0 - A(s) empresa(s) será(ão) considerada(s) apta(s) desde que atenda(m) às imposições deste
edital e apresente(m) proposta de patrocínio de, no mínimo, 01 (uma) cota de R$ 1.000,00 (um mil
reais), sendo convocados a assinar Termo de Compromisso e Confissão de Dívida que venha a
garantir a entrega dos valores em dinheiro oferecidos para o patrocínio do Concurso.
Da Contrapartida do Município:
13.0 - O Município permitirá que as empresas patrocinadoras divulguem suas marcas em todo o
material de divulgação do Concurso, desde que oferecidas através de meio magnético, até o dia 16
de março de 2007.
Disposições Gerais:
Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos no Fundo Social de Solidariedade de São Bernardo
do Campo situado na Praça Samuel Sabatini nº 50, 10º andar - Paço Municipal, com Greici, nos
telefones 4122-0174 ou 4122-0175, no horário das 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.
O edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente no local e horários indicados no item anterior.
O resultado do presente chamamento será divulgado através do jornal Notícias do Município, até o
dia 6 de abril de 2007.

IV - Indicados pelas entidades representantes dos empregadores:
a) Vitor Seravalli, titular, e Ademir Gasparetto, suplente, da Diretoria Regional de São Bernardo do
Campo do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP;
b) Josephina Irene Cardelli, titular, e Maria Aparecida G. A. Álvares, suplente, do Serviço de Apoio
c) José Joaquim Monteiro Fernandes, titular, e Angelin Nini Demarchi, suplente, do SEHAL - Sindicato
das Empresas de Hospedagem e Alimentação do Grande ABC;
d) Vanderlei de Oliveira Cruz, titular, do IATEC - Instituto Anchieta de Educação e Cultura, e Roberto
Folgueral Rodrigues, suplente, do IMEDES - Instituto do Movimento Empresarial de Desenvolvimento Sustentável.

Art. 2º. Ficam convalidados os atos praticados em conformidade com as normas vigentes pelos
componentes da Comissão Municipal de Emprego, gestão 2005/2006, constantes do rol que integra
Anexo Único desta portaria, bem assim os praticados pelos integrantes da gestão 2006/2007,
designados nos incisos I a IV por esta portaria.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Portarias nº 8.119,
de 11 de abril de 2003, nº 8.142, de 24 de julho de 2003, e nº 8.200, de 15 de março de 2004.

São Bernardo do Campo, 8 de fevereiro de 2007

WILLIAM DIB

Prefeito

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e

publicada em

MÁRCIA DAMI

Chefe da SG-01

................................................................................................................................................

ANEXO ÚNICO

GESTÃO 2005/2006

I - Indicados pelo Poder Público Municipal:
a) Douglas Monteiro Grecco, titular, e Paulo Henrique da Rocha Tinoco, suplente, da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Turismo;
b) Maria das Graças Angelotti Farina, titular, e Aparecida de Souza Sobral, suplente, da Secretaria
de Desenvolvimento Social e Cidadania;
c) Neide Felicidade Ferreira Fourniol, titular, e Eduardo Serafim Bueno, suplente, da Secretaria de Educação e Cultura.
II - Indicados pelo Poder Público Estadual:
a) Francisca Mendes, titular, e Dóris Danal Bósio, suplente, da Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho.
III - Indicados pelas entidades representantes dos trabalhadores:
a) José Viana Garcez da Silva, titular, e Beliene Vieira de Jesus, suplente, do Sindicato dos Empre-
gados das Empresas de Refeições Coletivas do ABCDRMRP;
b) Aparecida Mari de Avilez, titular, e Alcides Antônio Vinhas, suplente, do Sindicato dos Comerciários do ABC e Região;
c) Ediwaldo José de Moura, titular, e Paulo Dias Neves, suplente, do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC;
d) Dione Marrese Beleze, titular, do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São Bernardo do Campo;
e) Antonio Odésio Vieira Diniz, suplente, do Sindicato dos Químicos;
IV - Indicados pelos representantes dos empregadores:
a) Pércio Rodrigues, titular, e Ademir Gasparetto, suplente, do CIESP - Centro das Indústrias do
Estado de São Paulo - Delegacia Regional de São Bernardo do Campo;
b) Silvana Pompermayer, titular, e Maria Aparecida G. A. Álvares, suplente, do SEBRAE - Serviço de
Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo - Escritório Regional Grande ABC;
c) José Joaquim Monteiro Fernandes, titular, e Angelin Nini Demarchi, suplente, do SEHAL - Sindicato
das Empresas de Hospedagem e Alimentação do Grande ABC;
d) Vanderlei de Oliveira Cruz, titular, do Instituto Anchieta de Educação e Cultura;
e) Roberto Folgueral Rodrigues, suplente, do IMEDES - Instituto do Movimento Empresarial de
Desenvolvimento Sustentável.
.................................................................................................................................................

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE  RECURSOS HUMANOS

.............................

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2007

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, de
acordo com as disposições contidas nas Leis Municipais nºs 1.729, de 30 de dezembro de 1968;
2.240, de 13 de agosto de 1976 e suas alterações, e 3.691, de 20 de maio de 1991, faz saber que
realizará Concurso Público de provas para provimento de cargos vagos de Agente de Tesouraria I, junto a
esta Municipalidade, de acordo com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I - DO CARGO

1. O Concurso Público destina-se ao provimento de cargos vagos, dos que vierem a vagar ou forem
eventualmente criados por lei durante o prazo de validade do presente certame, e será realizado sob
a responsabilidade da empresa Moura Melo Consultoria em Recursos Humanos Ltda, por força do
Contrato de Prestação de Serviços n.º 068/2002, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

2. O cargo, pré-requisito, vagas, remuneração, jornada de trabalho e o valor da taxa de inscrição são
os estabelecidos no quadro a seguir:

Cód. Cargo Escolaridade/ 
Pré-Requisito  

Total de 
Vagas 

(Inclusive com as 
reservadas para 

deficientes) 

Vagas 
Reservadas 

para 
deficientes 

Salário 
(ref. a 

outubro/ 
2006) 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Valor 
de 

Inscrição 

A01 Agente de 
Tesouraria I 

Ensino Médio 
Completo 

19 01 R$ 1.220,56 
+ 

R$ 88,36 
+ 

R$ 78,00 
(1) 

40h R$ 19,20 

(1) O salário do cargo de Agente de Tesouraria I será de R$ 1.220,56 (mil, duzentos e vinte reais e
cinqüenta e seis centavos), acrescido de auxílio-alimentação, no valor de R$ 88,36 (oitenta e oito
reais e trinta e seis centavos) de acordo com a Lei Municipal nº 4.168, de 3 de março de 1994 e de
auxílio-transporte, no valor de R$ 78,00 (setenta e oito reais) na forma da Lei Municipal nº 5.123,
de 27 de fevereiro de 2003, podendo perfazer um total de R$ 1.386,92 (mil, trezentos e oitenta e
seis reais e noventa e dois centavos).

3. O horário de trabalho será estabelecido pela Administração, de acordo com a necessidade e
peculiaridade do serviço.

4. As atribuições das atividades (descrição) desenvolvidas pelo cargo em Concurso são as estabelecidas
no Anexo II deste Edital.

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições estarão abertas no período de 1º a 15 de fevereiro de 2007, no local, dias e horários
abaixo discriminados:

1.1. Poupatempo/São Bernardo do Campo
Rua Nicolau Filizola, 100 - Centro - próximo à Estação Rodoviária João Setti e Paço Municipal

Dias: 01 e 02/02/2007 Horário: 7:00 às 19:00 horas 
Dia: 03/02/2007 Horário: 7:00 às 13:00 horas 
Dias: 05 a 09/02/2007 Horário: 7:00 às 19:00 horas 
Dia: 10/02/2007 Horário: 7:00 às 13:00 horas 
Dias: 12 a 15/02/2007 Horário: 7:00 às 19:00 horas 

IMPORTANTE: AS GUIAS DE PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES, ASSIM COMO AS RESPECTIVAS
FICHAS DEVERÃO SER QUITADAS E DEVOLVIDAS NO POSTO DE INSCRIÇÃO, NO PERÍODO
DAS INSCRIÇÕES, ISTO É, DE 1º A 15 DE FEVEREIRO DE 2007.

2. São condições para inscrição:

a) ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data de encerramento das inscrições;
c) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) estar quite com o serviço militar (possuir Certificado de Reservista ou de Alistamento Militar - CAM),
se for o caso;
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e) não ter sofrido, quando do exercício de cargo público ou função, demissão a bem do serviço
público ou por justa causa, fato a ser comprovado no ato da posse, através da apresentação de
documento idôneo ou assinatura de regular termo de declaração;
f)  não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, conforme determinam os incisos XVI
e XVII e o parágrafo 10 do artigo 37, da Constituição Federal;
g) não registrar antecedentes criminais;
h) não registrar crime contra a Administração Pública;
i) achar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
j) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital;
k) possuir, até a data da posse, o pré-requisito necessário estabelecido no Capítulo I, item 2, tabela
1 deste Edital;

3. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 2, letras "a" a "i",
deste Capítulo, bem como a comprovação do pré-requisito que faz parte do Capítulo I, item 2, tabela
1 deste Edital, será feita após a nomeação e antes do ato da posse.

4. A INSCRIÇÃO REQUERIDA E APROVADA IMPLICARÁ NO CONHECIMENTO E NA TÁCITA
ACEITAÇÃO PELO CANDIDATO, DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E DAS
INSTRUÇÕES ESPECIAIS EXPEDIDAS PELO CODIPE - CONSELHO DE DIRETRIZES DE PESSOAL
E COMISSÃO DO CONCURSO, DAS QUAIS NÃO PODERÁ ALEGAR DESCONHECIMENTO.

5. Para inscrever-se o candidato deverá no período das inscrições:
5.1. Apresentar-se no local indicado no item 1, subitem 1.1, deste Capítulo, munido de:
a) original da Cédula Oficial de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe
ou Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Certificado de Reservista e Cadastro de Pessoa
Física - CPF;
b) retirar ficha de inscrição, fornecida no próprio local, a ser devidamente preenchida e assinada pelo
candidato, além de guia específica correspondente à taxa de inscrição, cujo valor deverá ser recolhido
em qualquer agência bancária, em favor de Moura Melo Consultoria em Recursos Humanos Ltda,
empresa responsável pela realização do Concurso.
c) após o recolhimento da taxa de inscrição de que trata o item 5.1, alínea "b", deverá o candidato
retornar, obrigatoriamente, ao endereço e local de inscrição para entregar a ficha de inscrição
devidamente preenchida e assinada, com o comprovante de pagamento, recebendo na oportunidade
o documento comprobatório de sua inscrição e edital regulador do concurso.

IMPORTANTE: O SIMPLES RECOLHIMENTO DO VALOR DA TAXA NÃO ASSEGURA AO
CANDIDATO A INSCRIÇÃO NO CONCURSO, QUE SOMENTE SERÁ CONCRETIZADA COM A
DEVOLUÇÃO DA RESPECTIVA FICHA NO POSTO DE INSCRIÇÃO.

6. Será permitida a inscrição por procuração com firma reconhecida, mediante entrega do respectivo
mandato, acompanhado de cópia autenticada do documento de identidade do candidato e
apresentação da identidade do procurador.
6.1. Deverá ser apresentada uma procuração para cada candidato que ficará retida.

7. O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas no formulário de
inscrição, arcando o mesmo ou seu representante com as conseqüências de eventuais erros de
preenchimento daquele documento.

8. A inscrição também poderá ser feita via internet, no site www.mouramelo.com.br, no período de
1º a 15 de fevereiro de 2007, de acordo com as instruções estabelecidas a seguir:
8.1. As inscrições via eletrônica bem como o pagamento do boleto, somente poderão ser realizados
até às 20 horas do dia 15 de fevereiro de 2007 (horário de Brasília).
8.2. Localizar o link correspondente ao concurso público.
8.3. Preencher corretamente o requerimento eletrônico de inscrição e transmitir os dados pela
internet.
8.4. Imprimir o boleto bancário gerado para pagamento da respectiva taxa de inscrição.
8.5. O pagamento do valor da inscrição deverá ser efetivado em qualquer agência bancária, até a
data de vencimento estipulada no boleto bancário.
8.6. A inscrição via eletrônica somente será considerada válida após o pagamento do respectivo
boleto bancário.
8.7. O pagamento efetuado fora do período das inscrições implicará na recusa da efetivação da
inscrição.
8.8. Após 02 (dois) dias úteis do pagamento do boleto, o candidato deverá verificar a confirmação
da inscrição no site, imprimindo o comprovante de inscrição.
8.9. Caso a inscrição não esteja confirmada, enviar e-mail para suporte@mouramelo.com.br.
8.10. A Moura Melo Consultoria em Recursos Humanos Ltda. não se responsabiliza por pedido de
inscrição via internet não concluído pelo candidato ou não recebido por fatores de ordem técnica dos
computadores, bem como outros motivos técnicos que impossibilitem a transferência de dados.

9. Ao inscrever-se o candidato deverá indicar na ficha de inscrição a opção de cargo conforme o
código atribuído no Capítulo I, item 2, tabela 1 deste Edital.
9.1. O preenchimento do campo "Código de Opção de Cargo" na ficha de inscrição com código
inexistente, ou a omissão quanto ao seu correto preenchimento, poderá provocar o indeferimento
da inscrição, uma vez que impossibilita a elaboração do material de prova do candidato.

10. Não serão aceitas inscrições via fac-símile, condicional e/ou extemporânea. Verificado, a qualquer
tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será ela cancelada.

11. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para alteração de opção de cargo, bem como não
haverá devolução da importância paga em hipótese alguma.
11.1. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição, seja qual for o
motivo alegado.

CAPÍTULO III - DO INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições para o cargo serão examinadas e julgadas pelo Chefe da Seção de Concurso,
Seleção e Promoção
1.1. Compete à Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo o direito de indeferir a inscrição
do(s) candidato(s) que não preencher(em) a Ficha de Inscrição de forma completa, correta e legível,
ou que fornecer(em) dados comprovadamente inverídicos ou que não atender(em) ao requisito do
Capítulo II, item 2, alínea "b", do Edital.

2. Dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar do encerramento das inscrições, a Seção de Concurso,
Seleção e Promoção divulgará a relação dos candidatos inscritos, bem como a dos que tiverem suas
inscrições indeferidas, exceto quando houver qualquer motivo que venha a impossibilitar o cumprimento
do aludido prazo.

3. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado no caso do número de candidatos ser inferior ao das
vagas iniciais a serem preenchidas, ficando a critério desta Administração a adoção de tal medida.

ATENÇÃO: As inscrições cujas fichas tiverem o campo destinado à data de nascimento em branco,
ou preenchido de forma incorreta, serão INDEFERIDAS.

CAPÍTULO IV - DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

1. Por força do disposto no artigo 1.o da Lei Municipal n.o 3.691/91, combinado com o inciso I, do
art.39 do Decreto n.º 3.298/99, ficam reservadas às pessoas portadoras de deficiência, para fins de
classificação final, 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas, desde que em condições de
exercerem as atribuições exigidas para o desempenho das atividades do cargo/função, e que
tenham sido habilitadas em todas as fases do Concurso Público.

2. De acordo com o art. 3º do Decreto nº 3.298/99, considera-se:

"I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou
anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado
normal para o ser humano;
II - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo
suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos
tratamentos; e

III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com
necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa portadora
de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao
desempenho de função ou atividade a ser exercida."

3. Considera-se pessoa portadora de deficiência, nos termos do art. 4.º do Decreto n.º 3.298/99,
a que se enquadra na seguintes categorias:

"I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto n.º 5.296, de 2004)
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais,
aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada
pelo Decreto n.º 5.296, de 2004)
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho,
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em
ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições
anteriores; (Redação dada pelo Decreto n.º 5.296, de 2004)
IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto n.º 5.296, de 2004)
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho;

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências."

4. Os candidatos portadores de deficiência deverão assinalar na ficha de inscrição disponível no
Posto de inscrição ou na internet, o tipo de deficiência de que são portadores, bem como a condição
especial necessária para realização da prova, gerando a omissão de tais dados na inclusão dos
interessados na lista geral para a realização do referido exame.

5  No ato de sua inscrição no Concurso Público realizada no posto de inscrição, obriga-se o candidato
portador de deficiência a apresentar laudo médico original ou cópia autenticada, atestando a
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, consoante dispõe o art.
39, IV do Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999.
5.1. Este laudo será retido e ficará anexado à ficha de inscrição.

6. O candidato portador de deficiência deverá enviar, via SEDEX, à empresa MOURA MELO
CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA, situada à Rua Senador Fláquer, nº 50 - 3º andar
- Centro - Santo André/SP - CEP 09010-160, até o término do prazo de inscrições, a seguinte
documentação:
a) Laudo médico a que se refere o item 5 deste Capítulo, em caso de inscrição via internet.
b) Solicitação de tempo adicional para realização da(s) prova(s), caso o candidato necessite de tal benefício,
devendo o requerimento se fazer acompanhar de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

7. A não observância dos itens 5 e 6 - letra "a" deste Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito
das vagas reservadas aos candidatos em tais condições.

8. A não indicação para efeito de elaboração de prova especial conforme disposto no item 4 ou a
ausência de solicitação de tempo adicional como previsto no item 6 - letra "b" deste Capítulo, implicará
na participação do candidato na prestação do(s) exame(s) nas mesmas condições dispensadas aos
demais candidatos.

9. Os candidatos portadores de deficiência deverão atender a todos os itens especificados neste Edital.

10. Os candidatos portadores de deficiência, para que sejam considerados habilitados, deverão
atingir a nota mínima estabelecida para todos os candidatos, sendo expressamente vedado o
favorecimento destes ou daqueles no que se refere às condições para sua apuração.

11. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com
os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de
realização das provas.

12. O portador de deficiência, se habilitado mas não classificado nas vagas reservadas, estará
automaticamente concorrendo às demais vagas existentes, obedecida a ordem de classificação geral.

13. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, serão
essas preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.

14. A admissão dos candidatos habilitados obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se
pela lista de pontuação geral, seguida da lista de candidatos portadores de deficiência, observando-
se, a partir de então, sucessiva alternância entre elas, até o exaurimento das vagas reservadas. Em
caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do concurso, aplicar-se-á a
mesma regra e proporcionalidade prevista no item 1 deste Capítulo.

15. Compete à Junta Médica especialmente designada declarar, por ocasião da admissão, de
conformidade com a deficiência do candidato, se este deve ou não usufruir do benefício previsto no
artigo 1.º da Lei Municipal n.º 3.691/91, caso em que, configurada a segunda hipótese, deverá ele
figurar somente na lista destinada à classificação geral.

16. A Junta Médica julgará cada caso, emitindo laudo fundamentado e conclusivo de aptidão ou
inaptidão, que avaliará, para o portador de deficiência, a compatibilidade entre esta e as atribuições
e responsabilidades funcionais para efeito de admissão (Lei Municipal nº 3.691/91, § único do art. 11).

17. A deficiência constatada não poderá ser utilizada para justificar concessão de aposentadoria ou
de adaptação em outro cargo ou função.

CAPÍTULO V - DA(S) PROVA(S)

1. O Concurso constará de provas objetivas de Conhecimentos Específicos (CE), Básicos (CB) e
Gerais (CG), no total de 50 (cinqüenta) questões, conforme segue:

- Conhecimentos Específicos (CE) - 20 questões
- Conhecimentos Básicos (CB) - 25 questões
- Conhecimentos Gerais (CG) - 05 questões

1.1. As provas serão compostas de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas e uma
única resposta correta, valendo cada questão 2 (dois) pontos, e versarão sobre os assuntos constantes
dos Programas, que fazem parte do Anexo I do presente Edital, de caráter seletivo, eliminatório e
classificatório, valendo no máximo 100 (cem) pontos.

 CAPÍTULO VI - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

1. As provas objetivas realizar-se-ão na cidade de São Bernardo do Campo - SP, com data(s) inicialmente
prevista(s) para o(s) dia(s) 11/03/2007 e/ou 18/03/2007 e outras datas que se fizerem necessárias.
1.1. A confirmação oficial das datas inicialmente fixadas e as informações sobre horários e locais serão
divulgados oportunamente, através de Edital de Convocação a ser publicado no jornal "Notícias do
Município", afixado no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de São Bernardo do
Campo e constante do site www.mouramelo.com.br, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias do evento.
1.2. A EMPRESA EXECUTORA DO CERTAME NÃO ENVIARÁ AVISOS PELOS CORREIOS.
1.3. Ao candidato só será permitida a realização das provas objetivas, na respectiva data, horário e
no local constantes das listas afixadas no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de São
Bernardo do Campo, bem como no site www.mouramelo.com.br.

1.4. Na hipótese de se verificar número superior a 5.000 (cinco mil) candidatos inscritos para a mesma
função/cargo e, considerando-se a obrigatoriedade da realização das provas no Município e da
necessária supervisão e fiscalização das mesmas, por força do que dispõe a legislação municipal,
pelos integrantes da Comissão de Concurso regularmente constituída, poderá a empresa contratada
em CARÁTER EXCEPCIONAL aplicar o exame a que se refere o item 1 em mais de uma etapa,
respeitando-se o conteúdo programático e o mesmo grau de dificuldade para ambas as turmas.
1.5. A formação das turmas, em tais casos, se dará por critérios impessoais podendo ser constituídas
por ordem alfabética ou por ordem de inscrição e em número proporcional entre elas.
1.6. Com objetivo de se manter o equilíbrio necessário quanto ao critério de avaliação dos candidatos,
fica estipulado que todas as vezes que for constatada a ocorrência de fatos que venham invalidar
qualquer questão da prova de uma das turmas, os pontos serão computados para todos os candidatos,
independentemente do exame que foi submetido, preservando-se desta forma a nota de corte a
que se refere o Capítulo VII, item "2" do Edital do concurso.

2. Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar documento que bem o
identifique como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de
Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento
de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, CRO, etc e a Carteira de Trabalho e
Previdência Social bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97).
2.1. Eventuais erros de digitação de número de inscrição, nome do candidato, número de documento
de identidade, etc., deverão ser corrigidos somente no dia da aplicação das provas em formulário próprio.

3. Os casos omissos serão encaminhados à sala de Coordenadoria do Concurso, mantida no local
de aplicação da(s) prova(s) por conta e ordem da empresa Moura Melo Consultoria em Recursos
Humanos Ltda.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da(s) prova(s), com
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de caneta de tinta preta ou azul, lápis preto n.º
2, borracha e comprovante de inscrição.

5. Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário determinado.
5.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a
ausência do candidato.

6. O candidato receberá caderno de questões e marcará suas respostas na Folha especialmente
entregue para tal fim, que será o único documento válido para efeito de correção das provas.
6.1. A Folha definitiva de resposta deverá ser devolvida ao Fiscal, após o seu correto preenchimento,
com estrita observância das orientações do mesmo, especialmente no que tange ao preenchimento
dos dados constantes do canhoto de identificação do candidato.
6.2. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis.
6.3. A duração da(s) prova(s) será de 2 horas e 30 minutos (duas horas e trinta minutos), sendo
admitida sua entrega somente 30 (trinta) minutos após o seu início.

7. Será excluído do Concurso o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido;
b) não comparecer ou não realizar a prova seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do Fiscal ou antes de decorrida meia hora
do início das provas;
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou calculadora;
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
g) portar armas;
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
i) não devolver integralmente o material recebido;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

8. Em hipótese alguma haverá vista de prova.

9. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes.

10. Por razões de ordem técnica, segurança e direitos autorais adquiridos, a Moura Melo Consultoria
em Recursos Humanos Ltda não fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões a candidatos ou
a instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso.

CAPÍTULO VII - DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS

1. As Provas Objetivas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terão caráter
seletivo, eliminatório e classificatório.

2. Considerar-se-á habilitado o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos.

CAPÍTULO VIII - DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

1. A nota final será igual ao total de pontos obtidos nas Provas Objetivas.

2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, em listas de classificação.

3. Serão publicadas duas listagens de candidatos aprovados em ordem classificatória: uma com os
portadores de deficiência e outra com todos os que lograrem êxito no Concurso.

4. Na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência, sucessivamente, os candidatos que
preencherem os requisitos estabelecidos pela Lei Municipal n.º 2.240, de 13 de agosto de 1976, em
seu artigo 406, parágrafo único, com redação dada pela Lei Municipal nº 5.523, de 1º de junho de 2006:

I - ter idade igual ou superior a 60 anos, prevalecendo, no empate de candidatos dessa faixa etária,
o de maior idade;
II - a maior nota obtida pelo candidato no exame prático, quando o cargo ou função assim o exigir;
III - a maior nota obtida pelo candidato na prova dissertativa;
IV - a maior nota obtida pelo candidato na prova objetiva de conhecimentos específicos;
V - a maior nota obtida pelo candidato na prova objetiva de conhecimentos básicos;
VI - a maior nota obtida pelo candidato na prova objetiva de conhecimentos gerais;
VII - o maior número de pontos na prova de títulos;
VIII - o maior número de pontos no quesito experiência profissional, regularmente comprovada nos
termos do edital, no cargo ou função levado à disputa no concurso;
IX - o candidato com maior número de dependentes econômicos ou previdenciários;
X - ter maior idade, e
XI -  sorteio, entre candidatos empatados;

5. O sorteio a que se refere o inciso XI, item 4 deste Capítulo, será realizado pelo Conselho  de
Diretrizes de Pessoal - (CODIPE), se necessário, e de acordo com o número de vagas a serem
preenchidas, com convite à presença dos candidatos empatados, por ocasião da convocação para admissão.

CAPÍTULO IX - DOS RECURSOS

1. Os recursos deverão ser protocolados no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do
Município de São Bernardo do Campo, sito à rua Santa Filomena, 269 - Centro - São Bernardo do
Campo. O recurso interposto fora do prazo estipulado não será conhecido, sendo considerado para
tanto a data do protocolo.

2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contados
a partir do primeiro dia útil à sua divulgação, dirigido ao Diretor do Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo. Interposto o recurso, o candidato
poderá participar condicionalmente das provas que se realizarem, se ainda não decidido, consoante
dispõe o artigo 391, parágrafos 1º e 2º da Lei Municipal nº 2.240/76 e suas alterações.

3. Da divulgação de resultados e de gabaritos oficiais no jornal "Notícias do Município", caberá
recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subseqüente ao evento
que lhe disser respeito, devendo o candidato interessado indicar com precisão os pontos a serem
objetos da revisão, bem como consignar seu nome, número de inscrição e endereço para
correspondência, sob pena de não conhecimento do recurso e análise do mérito.
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4. Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, para cada evento, sendo desconsiderado
recurso de igual teor.

5. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, internet ou outro meio que
não seja o especificado neste Edital.

CAPÍTULO X - DO PROVIMENTO DO CARGO

1. Os candidatos classificados, serão nomeados em estágio probatório, nos termos da Lei Municipal
n.º 1.729, de 30 de dezembro de 1968, e artigo 41 da Constituição Federal, com redação alterada
através do artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998.

2. A portaria de nomeação dos candidatos aprovados no concurso será publicada no jornal "Notícias
do Município", órgão responsável pela publicação dos atos oficiais desta Prefeitura, devendo o
interessado acompanhar de perto sua nomeação no referido jornal, sendo tal ato considerado
único, regular e oficial para todos os efeitos de admissão dos candidatos ao serviço público.
2.1. É de responsabilidade do candidato aprovado, após a homologação do concurso, manter seus
dados atualizados junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São
Bernardo do Campo, para eventual contato.

3. A nomeação dos candidatos obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela lista de
pontuação geral, seguida da lista reservada aos portadores de deficiência, observando-se a partir
de então sucessiva alternância entre ambas, até o exaurimento das vagas reservadas, prosseguindo
as demais nomeações na conformidade da lista de pontuação geral.

4. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que:
a) não aceitar as condições estabelecidas pela Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
para o exercício do cargo;
b) recusar a nomeação, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício do cargo nos prazos
estabelecidos pela legislação municipal vigente ou, ainda, omitir dados relevantes que impeçam sua
admissão ao serviço público, mesmo que constatados posteriormente ao ato de sua nomeação ou
investidura;
c) não comprovar, na data da posse, os requisitos estabelecidos no Capítulo I, item 2, tabela 1.

5. É facultado à Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo exigir dos candidatos nomeados,
além da documentação prevista no Estatuto dos Funcionários do Município de São Bernardo do
Campo, outros documentos que julgar necessários.

6. A nomeação para o cargo somente será concretizada após laudo médico conclusivo de aptidão,
firmado pelo Serviço de Inspeção Médica da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo.

7. Os candidatos aprovados serão convocados em ordem de classificação rigorosa para nomeação.

8. A posse dar-se-á no período máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil
à publicação da nomeação no jornal "Notícias do Município", publicado e distribuído semanalmente
nas bancas de jornais de São Bernardo do Campo, tornando-se sem efeito o ato de nomeação do
candidato não empossado no prazo ora assinalado.
8.1. O exercício do cargo ou função dar-se-á no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da
posse, ou da data da publicação oficial do ato, em qualquer caso, salvo exceções previstas no
Estatuto dos Funcionários Públicos de São Bernardo do Campo.

9. Por ocasião da posse, será exigido do candidato aprovado:

" Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registro de todos os empregos;
" 1 foto 2x2 e 1 foto 3x4 recentes e não usadas;
" Atestado de Antecedentes Criminais;
" Declaração de Idoneidade Moral (Modelo fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo);
" Declaração de PIS/PASEP (agências da Caixa Econômica Federal / Banco do Brasil, respectivamente);
" Declaração ou documento comprobatório que, no exercício de cargo público ou função, não sofreu
pena de demissão a bem do serviço público ou por justa causa;
" Declaração negativa de acumulação de cargo ou função pública, inclusive proventos, devendo ser
excepcionados os casos permitidos pela Constituição Federal (Modelo fornecido pelo Departamento
de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo);
" Nos acúmulos legais, apresentar declaração da Instituição ou Empresa Pública a qual está vinculado,
discriminando o cargo com as respectivas atribuições e nível de escolaridade exigido para o mesmo,
com carga horária semanal, bem como o respectivo horário de trabalho;
" Certidões Decenárias - Criminal e Cível (de Família e Execuções Fiscais: Federal, Estadual e
Municipal, fornecidas pelo Fórum da Comarca onde reside).

ORIGINAIS E CÓPIAS REPROGRÁFICAS

" Cédula de Identidade;
" Reservista ou Alistamento militar, quando for o caso;
" Título de Eleitor com comprovantes da última votação (dois turnos) ou justificativa;
" CPF;
" Comprovante de Inscrição de PIS/PASEP;
" Comprovante de Residência;
" Certidão de Casamento ou Nascimento;
" Certidão de Nascimento dos filhos/enteados até 21 anos;
" Carteira de Vacinação de filhos/enteados menores de 7 anos;
" Diplomas ou Certificados/Certidão acompanhados de Histórico Escolar dos Pré-Requisitos estabelecidos;

10. Os documentos comprobatórios fixados no item 9 deste Capítulo, serão exigidos, apenas dos
candidatos habilitados e nomeados.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Uma vez admitido à(s) prova(s), submeter-se-á o candidato às normas estabelecidas no Regimento
do Concurso e nas Instruções Especiais, constantes deste Edital.

2. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da sua homologação, podendo ser
prorrogado por igual período a critério desta Administração.

3. Serão publicados no Jornal "Notícias do Município", apenas os nomes dos candidatos que lograrem
classificação no Concurso Público.

4. O exame do cumprimento pelo candidato dos pressupostos de admissibilidade ao cargo será
aquilatado no momento da respectiva investidura.

 5. A aprovação no Concurso não gera direito à nomeação ou admissão, ficando a critério desta
Administração a convocação dos candidatos habilitados, mas esta, quando se fizer, respeitará a
ordem de classificação final.

6. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato desde que
verificadas falsidades de declarações ou de irregularidades nas provas ou nos documentos
apresentados.

7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos
candidatos para a prova correspondente, circunstância esta que será mencionada em edital,
comunicado ou aviso a ser publicado, devidamente justificados e com embasamento legal pertinente.

8. TODAS AS CONVOCAÇÕES E PUBLICAÇÕES OFICIAIS RELATIVAS A ESTE CONCURSO,
SERÃO FEITAS NO JORNAL "NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO", ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO, DE CIRCULAÇÃO SEMANAL NAS BANCAS DE JORNAIS DA
CIDADE, AFIXADAS NO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, COM ENDEREÇO NA
RUA SANTA FILOMENA, 269, CENTRO, E CONSTANTE DO SITE www.mouramelo.com. br.

9. Esta Administração reserva-se o direito de anular o Concurso, bem como o de adotar providências
que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele
decorrentes.

10. Os casos omissos serão resolvidos pelo CODIPE - Conselho de Diretrizes de Pessoal.

São Bernardo do Campo, 24 de janeiro de 2007.

FRANCISCO GERCILANI COSTA MACHADO
Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção

PEDRO LUÍS GUAZZELLI
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

..................................................................................................................................................

ANEXO I

P R O G R A M A S

AGENTE DE TESOURARIA I

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (CE):
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO:
Código Tributário do Município de São Bernardo do Campo - Lei Municipal nº.1.802, de 26 de
dezembro de 1969.
Livro Primeiro - Das Normas Gerais - artigos 21, 25 a 33, 50 a 72.
Livro Segundo - Dos Tributos e Rendas - artigos 86 a 88, 91 a 93, 95 a 114, 116 a 145, 328, 337, 340 e 341.

CONHECIMENTOS BÁSICOS (CB):
PORTUGUÊS: Ortografia Oficial; Acentuação; Pontuação; Crase; Classes Gramaticais; Função Sintática
dos Termos; Concordância Nominal e Verbal; Regência Nominal e Verbal; Verbos (Pessoas, Tempos,
Modos e Vozes); Sinônimos e Antônimos; Vícios de Linguagem; interpretação de texto.

MATEMÁTICA: Sistema de Numeração Decimal; Operações Fundamentais; Sistema Monetário
Brasileiro; Equações; Inequações e Sistemas de 1º e 2º Graus; Proporções; Regra de Três; Média;
Juros simples; Juros compostos; Descontos; Porcentagens; Cálculo Algébrico; Funções de 1º e 2º
graus; Matemática Financeira.

CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA: Editor de Textos (MS-Word), Editor de planilha
eletrônica e cálculos (MS-Excel), Internet (Internet Explorer e Netscape).

CONHECIMENTOS GERAIS (CG):
Fatos da Atualidade no Brasil e no Mundo nas áreas econômica e financeira.

ANEXO II

A T R I B U I Ç Õ E S

DESCRIÇÃO DO CARGO DE AGENTE DE TESOURARIA

- atualizar, consultar, lançar e efetuar registros relativos a saldos, débitos, créditos, despesas, receitas;
- operar máquinas, tipo copiadoras, autenticadas, calculadoras, de escrever, fax, leitoras de microfichas,
de microfilme, microcomputadores, terminais de processamento e demais equipamentos de escritório
para a execução dos serviços e emissão de documentos pertinentes ao Departamento;
- instruir processos administrativos e expedientes em geral sobre matéria afeta ao Departamento;
- proceder levantamentos de dados, fornecendo os elementos necessários para elaboração de
relatórios, quadros, gráficos gerenciais, das atividades afetas ao Departamento;
- efetuar cálculos, utilizando índices, tabelas e formulários;
- atender o expediente do Departamento, orientando contribuintes, fornecedores, público e demais
áreas da Prefeitura, recebendo, separando, distribuindo, controlando e encaminhando processos,
documentos, malotes e outros serviços em geral;
- redigir serviços rotineiros, tais como correspondências, ofícios, memorandos, quadros, relatórios,
certidões, expedientes e outros documentos afetos ao Departamento;
- receber, anotar, pesquisar, triar, conferir e analisar documentos bancários, fiscais, de arrecadação,
de despesa, de requisições e demais concernentes ao Departamento, encaminhando-os às Unidades
e a outros estabelecimentos externos, de acordo com as rotinas preestabelecidas;
- organizar e controlar serviços de arquivo em geral;
- controlar e recolher as arrecadações efetuadas nos caixas;
- responder, conjuntamente com o Encarregado de Serviço, pela expedição das Certidões de Tributos
e Rendas Municipais e Termos de Compromisso;
- Efetuar aplicação de recursos financeiros, controlando e recolhendo as rentabilidades auferidas;
- Elaborar livro caixa nos termos da legislação;
- Elaborar saldo médio bancário a ser encaminhado para análise dos órgãos do executivo e legislativo municipal;
- Responder pelo depósito de numerário junto aos estabelecimentos bancários;
- Responder pelo recebimento da receita municipal;
- Responder pelo pagamento a prestadores de serviços, funcionários e público em geral;
- Efetuar pagamentos de cauções em moeda corrente;
- Efetuar devolução, depósito e substituição de caução em títulos, procedendo a guarda dos mesmos;
- Efetuar a digitação para baixa direta dos tributos e rendas municipais;
- Efetuar pesquisa para localização de devedores;
- Notificar e executar a cobrança de tributos e rendas municipais;
- Implantar e excluir recursos administrativos impetrados contra lançamentos;
- Elaborar, abrir e fechar boletins bancários e de caixa, efetuando lançamentos e correções contábeis;
- Analisar , triar, cobrar e regularizar documentos com pendências;
- Fiscalizar a adotar as medidas pertinentes ao cumprimento que rege as atividades de arrecadação
entre Bancos e Prefeitura;
- Efetuar baixa diária das Ordens de Pagamentos pagas.

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

COMUNICADO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
COMUNICA a quem possa interessar que a validade do Concurso Público para a função de Auxiliar
de Limpeza (Secretaria de Educação e Cultura), realizado através do Processo Administrativo nº SB-
20391/2004, foi PRORROGADA até 17 de abril de 2009, conforme previsto no item 2, Capítulo XI
do Edital do Concurso em referência.

São Bernardo do Campo, 8 de fevereiro de 2007.

FRANCISCO GERCILANI COSTA MACHADO
Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção

PEDRO LUÍS GUAZZELLI
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

................................................................................................................................................

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

COMUNICADO SOBRE RECURSO REFERENTE AO EDITAL DE
CONCURSO PÚBLICO N.º 003/2006

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
COMUNICA que os recursos dos candidatos abaixo relacionados, efetuados no Concurso Público
em epígrafe, referentes ao resultado da avaliação psicológica do referido certame, foram
INDEFERIDOS pelo Sr. Diretor de Recursos Humanos:

NOME RG CARGO/CÓDIGO PROTOCOLO 
Damaris Pereira de Oliveira 20474950 Guarda Civil Municipal 

de 3ª Classe/D04 
001/07 

Mauricio Saturnino Bezerra 223099955 Guarda Civil Municipal 
de 3ª Classe/D04 

002/07 

 

São Bernardo do Campo, 8 de fevereiro de 2007.

FRANCISCO GERCILANI COSTA MACHADO
Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção

PEDRO LUÍS GUAZZELLI
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

COMUNICADO SOBRE RECURSO REFERENTE AO EDITAL DE
CONCURSO PÚBLICO N.º 004/2006

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
COMUNICA que o recurso do candidato abaixo relacionado, efetuado no Concurso Público em
epígrafe, referente à convocação para realização da prova prática do referido certame, FOI
INDEFERIDO pelo Sr. Diretor do Departamento de Recursos Humanos:

NOME RG CARGO/CÓDIGO PROTOCOLO 
JOSE ANTONIO MARCELINO 171763749 Motorista/A01 043/07 
 

São Bernardo do Campo, 8 de fevereiro de 2007.

FRANCISCO GERCILANI COSTA MACHADO
Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção

PEDRO LUÍS GUAZZELLI
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

COMUNICADO SOBRE RECURSOS REFERENTES AO EDITAL DE
CONCURSO PÚBLICO N.º 004/2006

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
COMUNICA que o recurso do candidato abaixo relacionado, efetuado no Concurso Público em
epígrafe, referente ao resultado parcial do referido certame, FOI DEFERIDO pelo Sr. Diretor do
Departamento de Recursos Humanos:

NOME RG CARGO/CÓDIGO PROTOCOLO 
IVAN LUIS DA SILVA 233613729 Motorista/A01 025/07 
 COMUNICA, outrossim, que os recursos dos candidatos abaixo relacionados, efetuados no Concurso

Público em epígrafe, referentes ao resultado parcial do referido certame, foram INDEFERIDOS pelo
Sr. Diretor do Departamento de Recursos Humanos:

NOME RG CARGO/CÓDIGO PROTOCOLO 
GERALDO JOSE FERREIRA 58364687 Motorista/A01 033/07 
JOAO CARLOS ZANDONA 16676190 Motorista/A01 018/07 
MARCIO BUENO PEREIRA 218996093 Motorista/A01 011/07 
 

São Bernardo do Campo, 8 de fevereiro de 2007.

FRANCISCO GERCILANI COSTA MACHADO
Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção

PEDRO LUÍS GUAZZELLI
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

.................................................................................................................................................

O JORNAL NOTÍCIAS

DO MUNICÍPIO

É DISTRIBUIDO

GRATUITAMENTE.

SUA VENDA É

EXPRESSAMENTE

PROIBIDA.
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SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2006

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo,
após análise e decisão do(s) recurso(s) interposto(s), REPUBLICA o resultado parcial do Concurso
Público em epígrafe, para o cargo de Motorista, bem como a lista dos candidatos portadores de
deficiência, conforme previsto no art. 9º da Lei Municipal nº 3691/91.
Comunica, outrossim, que a listagem contendo o resultado parcial, estará afixada no Departamento
de Recursos Humanos, sito à Rua Santa Filomena, n.º 269 - Centro - São Bernardo do Campo - SP,
a partir de 12 de fevereiro de 2007.

RESULTADO PARCIAL EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
CÓDIGO: A01 - MOTORISTA


